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LEITURA NA SESSAO

3t _-Gá_Il_/é1_
stado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no I .425 12021 -GP/PMC Cáceres - MT, 18 de

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento dos Oficios, por meio dos quais essa Colenda
Càmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria do Executivo
Municipal, devidamente aprovados, conforme dados a seguir:

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via de cada
legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.o-rg.br
diariomunicipal.org/mtlamm, apensas, descritas a seguir:

Ordem

01

Ofício do
Legislativo

Oficio no

1.209/2021-SLICMC

Protocolo
PMC

19.614 de
08.r 0.202t

Autógrafo de
Projeto de Lei
Complementar

No 004 de

01.07 .2021

Lei
Complementar
no

162 de
08. 1 0.202r

BmentalReferência

lispõe sobre a Controladorio Geral do Município - CGM,
Orgão Central do Sistema de Controle Interno e
do Sistema de Ouvidoria da Adrninistração Direta do
Poder Executivo do Município de Cáceres, e dá outras
providências.

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.835 de
15.10.2A21
p.106-1 13
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Oficio no
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Protocolo
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Projeto de Lei

No 069, de
17 .09.2021

Lei no

2.991 de
08.10.2021

de 2021.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura
Adicional Especial em favor do Serviço de
Ambiental Águas do Panianal.

de Crédito
Saneamento

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.835 de
15.10.2021 -
p.104 e 105

03

Ofício do Legislativo
Ofício no

1.21st2021-sLlcMC

Protocolo PMC
19.609 de

08/r 0/2021

Autógrafo de
Projeto de Lei no
067 , de 13.09 .2021

Lei n' 2.992
de 08. rc.2021

abertura de Crédito
Serviço de Saneamento

EmentalReferência
Dispõe sobre autorização
Adicional Especial em favor,l

Ambiental Aguas do Pantanal.

para
do

Publicação junto
a AMM
Jornal n" 3.835 de
ts .10.2021 -
p.1 05

04 OÍício do I Protocolo PMC
Legislativo | 19.834 de

Ofíciono I t4n0t\0zt
1.2s2t2021- 

|SL/CMC I

Autógrafo de
Projeto de Lei n"
077, de 07.10.2021

Lei n' 2.993
de 14. rc.2021

de Crédito
Municipal de
e dá outras

EmentalR eferência
Dispõe sobre autorização para abertura
Adicional Especial em favor da Secretaria
Agricultura e Desenvolvimento Econômico
providências. _

Publicação junto
a AMM
Jornal no 3.835
de 1 5. 10.2021 -
p.03

Oficio n" 1.425I2021-GPIPMC - fls. 02

Atenciosamente.

ANTÔNIA TO DIAS
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LEI COMPLEMENTAR N' 162. DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobre a Conkoladoria Geral do Municipio -
CGM, Orgão Central do Sigtema de Controle Interno e
do Sietema de Ouvidoria da Adminiskação Direta do
Poder Executivo do Município de Cáceres, e dá outras
providências,"

A PREFEITA MUNIÇIPAL DE cÁcEREs, ESTADo DE MATo GRoSSo: no uso das prerrogativas
que the são estabelecidas pelo art. 74, incíeo IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu saÍrciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Att. 10 Fica criada, na Esúutura Administrativa do Mr:rricípio de Cáceres, no âmbito da Administração
Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, a Controladoria Geral do Município (CGM), em
atendimento ao dísposto nos arti gos 70 e 74 da Constituição Federal, art. 52 da Constituição Estadual,
e artigos 144 e 147 d,al,ei Oryãnica do Municipal.

Art. 2o A ControLadoria Geral do Município, instituição permanente e essencial à Administração
Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, é órgão autônomo vincuLado diretamente a
(ao) PreÍeita (o) Mr:nicipal, com o status de secretaria Municipal, e liderada pelo (a) conkolador
(a) Geral do Município, com o suporte de recursos humanos e materiais necessários para atuar na
condição de Órgão Central do Sistema de Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria.

CAPÍTULOII
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art.3o A Controladoria Geral do MunicÍpio teÍá a seguinte estruturâ organizacional básica e
setorial:
I - Nível de direção superior:
a) Controlador (a) Geral do Município.
II - Nível de assessoramento:

a) Gabinete do (a) Controlador (a) Geral do Município (CGM-GAB).
III - Nível de er(ecução programática:
a) Gerência de Auditoria e Controle (CGM-GAC);
b) Gerência de Promoção da Integridade e Transparência (CGM-GPIT);
c) Gerência de Ouvidoria Pública (CGM4OP).
IV - Nível de apoio estraüégico e especializado:
a) Unidade Setorial de Controle Intemo (UNISECI).

LEI COMPLEMENTARN" 162 DE 08 DE OUTTiBRO DE 2021

Aveni«la Brasil n" 119 - CEP-7E.200.000 Fone/FAX:(165) 3223'1939
Bairro Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
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parágrafo único. A fepfesentação grâÍíca d,a estrutura organizacional básica e sctolial da

controladoria Geral do Município, descrita nos incisos I, II e III do cÊput, é cofistartÍe do Anexo I

que integra a presente Lei Complementar.

AÍt 4" A função de controlador (a) cerat do Município será exercida por servidor público esúvel e

pertencente à carreira de Controlador Intemo da Administração Direta do Poder Executivo do

Mr:nicípio de Cáceres, observando-se as seguintes regras:

I - A nomeação para novo mandato é de competência indelegável da (o) Prefeita (o) Municipal e deverá

ocorrer cle 02 (dois) em 02 (dois) anos;

II - Urna vez empossado (a) na função de controlador (a) Geral do Município, o (a) controlador

(a) Interno (a) da Administração Direta do Poder Executivo do Município de cáceres têrá mandato

de 02 (dois) anos e garantia de inamovibilidade para que haja independência funcional para o

exercício de suas funçôes;

III - A nomeação para o mandado subsequente deverá ocotrer âté 15 (quinze) dias antes do vencimento

do mandato vigente, devendo ainda a posse e início das atividades ser no dia imediatamente

posterior ao enceÍÍâmento do mandato anterior;

IV - O servidoÍ integrante das carreiras de provimento efetivo e Permanente da Controladoria

ceral do Município, que estiver investido no carSo de controlador Geral, poderá oPtaÍ €ntÍe o

subsí<lio do cargo comissionado de secretário Municipal ou subsídio do cargo efetivo de

controlador, acrescido 50% (cinquenta por cento) do subsídio do cargo comissionado de

Secretário Municipal;
V - Retornado o servidor púbüco as funções do cargo efetivo a remuneração seÍá a mesma em que

se enconÍâva anteÍiormente - status quo.

§1o Na hipótese de existir apenas 01 (um) servidor público estável Pef,tencente à carreira de

Controlador Interno no âmbito da Administrâção Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres,

este será a1çado automaücamente a função de Controlador (a) Geral do Mrmicípio até que exista outro

servidor público apto a ocupar a função;

§2. No instante em que houver 02 (dois) ou mais servidores Públicos estáveis, Pertencentes à

carreira de ConkoladoÍ Interno no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do

MunicÍpio de Cáceres, aPtos a ocuPar a função de Controlador (a) Geral do Município, dar-se-á

início as lomeações para cumprimento de mandato conforme inciso I do caput, e , não havendo

nenhum servidor estável de carreira da controladoria, paÍa ocuPar o cargo de Controlador Geral,

poderá ocupar o reÍerido cargo um sewidor da carreira não estável.

§3o Caso não ocora a nomeação expressa para o mandado subsequotte. conÍorme estabelecido no

inciso Ili deste artigo, haverá a recondução tácita do atual ocupante da função de Controlador (a) Geral

do Município.

Ârt 5, A função de Ouvidor (a) Geral do Município é de livre nomeação e exoneÍação pelo Chefe do

Poder Executivo do Município de Cáceres, e será exercida por servidor Pertencente à carreita de

Ouvidor da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres'

I - O servidor investido na função gratificada de que frata o caput, Poderá optar:

a) Pelo subsídio do cargo em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente; ou

LEI ..M,LEMENTAR l.t' t62 DE 0E DE ouruBRo DE 2021 
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b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do subsídio do cargo

em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente.
II - Retomado o servidor às funções do cargo eÍetivo, a remuneração será a mesma em que se

encontrava antenotmente - stafus quo.

ParágraÍo único. Ao (à) Ouvidor (a) Geral cabe planejar, dirigiÍ e coordenar a execução das atividades

da Gerência de Ouvidoria Pública, também denominada de Ouvidoria Geral do Município
(OGM), e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo (a) Controlador (a) Geral do

Município.

Art 6' A função de Gerente de Auditoria e Controle é de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do

Poder Executivo do Município de Cáceres, e será exercida por servidor pertencente à carreira de

Controlador Interno da AdministÍação DiÍeta do Poder Executivo do Município de Cáceres.

I - O servidor investido na função gratificada de que fratà o caput, poderá optar:

a) Pelo subsídio do cargo em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente; ou

b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 50% (cinquentâ por cento) do subsídio do cargo

em comissão de Gerência, ou nomenclatura eqúvalente.

II - Retomado o servidor às Íunções do cargo efetivo, a remuneÍação setá a mesma em que se

encontÍava anteÍiorÍrieÍ.fie - status quo.

Parágrafo único. Ao (à) Gerente (a) de Auditoria e Controle cabe planejar, dirigir e coordstar a

execução das atividades da Gerência de Auditoria e Controle, e exercer outras atribuições que ihes

forem cometidas pelo (a) Controlador (a) Geral do Município.

AÍt. 70 Os órgãos da Administrâção Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres deverão

instituir as Unidades Setoriais de Controle InteÍno, no pÍazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de

publicação desta Lei Complementar, mediante Decreto Municipal.

§1" Fica facultada a atuação de uma mesma Unidade Setorial de Controle Intemo em mais de um

órgão, exceto para as UNISECI das Secretarias Municipais de Administração, Educação Infraestrutura

e Logística (Obras) e Saúde, ou nomendatura equivalente.

§2o Deverá ser observado o limite de no máximo de 03 (três) órgãos por Unidade Setorial de Controle

IÍrterno.

Ârt 8o A Unidade Setorial de Controle Intemo, estrutuÍada em Íormato de Assessoria Específica ou

Unidade Administrativa, de Íorma a melhor adequar-se às necessidades da estÍutufa oÍganizacional,

deverá estar subordinada tecnicamente à Controladoria Geral do Município'

I - A subordinação téorica de que tÍata o caput deste artigo efetivar-se-á mediante:

a) Observância das diretrizes, nonnas e técnicas estabelecidas pela Controladoria Geral do

Município sobre matérias do Sistema de Controle Intemoi

b) CientiÍicação e atualização da Controladoria Geral do Município no tocante às normas relativas
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às atividades e especiÍicidades de cada órgão ou entidade, relacionadas com suas áreas de afuaeão;

c) Elaboração e execoçao do Plano AnuaLde Acompanhamento dos controles Intemos (PAACI)' sob

orientação da Controladoria Geral do Município;

d) Disseminação das normas técnicas e manuais do Sistema de Controle Interno nos órgãos

vinculados;
e) observação e/ou recebimento das odentações e recomendações e elaboração em coniunto com as

áreas envolvidas dos PLanos de Ação ou Planos de Providências e monitoramento de sua

implementação, sempre observando os padrões mínimos de qualidade estabelecidos nas normas do

Sistema de Controle Interno definidas pelo órgão Central'

II - As Unidades setoriais de controle Intemo subordinam-se diretâmente à controladoria Geral

do Município, únculando-se ao órgão somente PaÍa fins administrativos e funcionais'

Art 90 As Unidades Setoriais de Controle Intemo serão constitúdas por servidores públicos,

preferencialmente, efetivos e de nível superior, da Administração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres.

§1" Deverão ser designados um titular e um suplente, ou quantidade suficiente, Parâ exerceÍ as

cornpetências estabelecidas no art. 24 desta Lei Complementar'

§2o ôs integrantes das Unidades Setoriais de Controle Intemo são de livre escolha dos gestores da

Adnrinistração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres'

CAPÍTULOUI
DAS COMPETÊNCTAS

AÍt. 10. Compete à Controladoria Geral do Município assistir, direta e imediatamente, a (o)

Prefeita (o) Municipal e/ou Gestores Municipais no desempenho de suas atribuições, em especial,

quanto aos assuntos e providências que, no âmbito da Administração Dfueta do Poder Executivo

do Município de Cáceres, sejam atinentes à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à

auditoria pública, à prevenção e ao combate à corrupção, às atividades de ouvidoria, a promoção

da ética no serviço público, o inoemento da moralidade e da transparência" à fiscalização contábiL

financeir& orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e

economicidade na gestão dos recursos públicos e à avaliação dos resultados obtidos pela

administração.

§1o A atividade de auditoria intema, no âmbito da Administração DiÍeta do Poder Executivo do

Município de Cáceres, é competência privativa da Controladoria Geral do Município.

§2. Ocorrendo à necessidade, por determinação legal, da contÍatação de serviços de auditoria

privada, o processo de contratâção e â execução dos serviços ocorreráo mediante supervisão da

Controladoria Geral do Município.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CÁCERE§
PROCURADORIA GERAL DO MUNTCÍPIO

Seção I
Do nÍvel de direção euperior

Art. 11. são responsabilidades e prerrogativas do (a) controlador (a) Geral do Município:
I - Indelegáveis:

a) As conferidas aos secretários Mu,icipais, no exercício da sua competência;
b) Assessorar a (o) Prefeita (o) Municipal e/ou Gestores Municipais em assuntos de competência da
Conkoladoria Geral do MunicÍpio;
c) Atçnder, no exercício da sua competência, a Câmara Municipal;
d) Exercer a direção superior da Controladoria Geral do Município, dirigindo e coordenando suas
atividades e orimtando-lhe a atuação;
e) Estabelecer a política e direfrizes das atividades do Sistema de Confrole Intemo e do Sistema de
Ouvidoria no âmbito da Administação Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
f) Normatizar, sistematizaÍ e Padronizar, de maneiÍa suplementaÍ, os procedimentos operacionais do
Sistema de Controle Intemo e do Sistema de Ouvidoria dos órgãos da Âdministração Direta do Poder
Executivo do Município de Cáceres;

g) Aprovar e, quando necessário, modificar o Plano Anual de Auditoria Intema (pAAI);
h) Emitir, anualmente, o Parecer Técnico conclusivo, que acompanha a rlestação de contas da
(o) Prefeita (o) Municipal ao Tribunal de Contas;
i) Articular-se com óÍgãos e entidades dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Cáceres,
com o Ministério Público e o Tribunal de Contas e, da mesma maneira com os demais órgãos e
entidades do Poder Público e instituições privadas, visando realizar ações eficazes no sentido de
âEsegurÍr a correta aplicação dos recursos públicos;
j) Articular-se com as Controladorias Intemas (ou nomenclatura equivalente) da Administração
Indireta do Poder Executivo do Munidpio de Cáceres, e do Poder Legislativo do Município de Cáceres,
cuja atuação seja relacionada com o Sistema de Controle Intemo e do Sistema de Ouvidoria de cada
Poder, no sentido de uniÍormizar os eÍrtendimentos sobre Ínatérias de interesse comum;
k) Alertar ÍormalmeÍlte a autoÍidade adÍninistrativa competente para que instaure procedirnentos de
aPuração de responsabilidade de agentes públicos, imediatamente, sob pena de responsabilidade
solidárir+ com o intuito de apurar os atos ou fatos inquinados de itegais, ilegítimos ou
antieconômicos que resultem em prejúzos ao erário, ou quando não Íorem prestadas as contas
ou" ainda, quando ocorrer desfalquq desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
1) Representar a (o) Prefeita (o) Municipal a ausência de cumprimento de recomendação da
Control,adoria Geral do Município por Secretário Municipa!
m) Representar a (o) PreÍeita (o) Municipal e ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade
solidiária, as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário, não reparados
integralmente por meio das medidas adotadas pela Administração;
n) Designar servidor público titular de cargo efetivo, do quadro técnico da Controladoria Geral
do Município, para exercício de função gratiÍicada no próprio órgâo;
o) Solicitar agentes públicos do Poder Executivo do Municipio de Cáceres, temporariamente, quando
o exigir a necessidade do serviço, e sem prejuízo dos direitos e vantagens inerentes ao exercÍcio de seus

cargos, funções ou empÍegos,
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II - Delegáveis:

a) Revisar e emitir parecer sobre os proce§sos de Tomadas de contas Especiais instauradas pelos

orgãos da Administação Direta do Poder Exeeutivo do Município de Cáceres, inclusive sobre as

d,etermirndas pelo Tribunal de Contas;

b) Requisitar de qualquer ôrgáo integrante da Administração

Município de Cáceres Processos, documentos e quaisquer outros

das atividades da Controladoria Geral do Município;

c) Aprovar o Plano de Trabalho a ser executado pela Controladoria Geral do Município,

promovendo o controle dos resultados das ações respectivas, em confronto com a programação,

a expectativa inicial de desempenho e o volume de recursos utilizados;

a1 riopot à autoridade competente, diante do resultado de trabalhos realizados pela Controladoria

Geral ào Município, as medidas cabíveis e veriÍicar o cumPrimento das recomendações apresentadas;

e) Convocar, através dos respectivos secretários Municipais, agentes públicos de quaisquer

órgãos da Administrâção Direta do Poder Execuüvo do Município de cáceres, para

esclarecimentos que julgar necessários.

Seção II
Do nível de assessoÍamento

Art. 12. O Cabinete do (a) Controlador (a) Geral do Município (CGM4AB), tem por missão gerir

a Controladoria Geral do Município, competindo-lhe:

I - Assistir o (a) Controlador (a) Geral do Município em sua repÍesentação política e sociaL nas

relações púbiicas e no preparo e despacho de seu expediente pessoal e de sua pauta de audiências;

II - Apoiar a realização de eventos dos quais o (a) Controlador (a) Geral do Município participe com

represêntações e autoridades;

III - Planejar, coordenar e supewisionar o desenvolvimento das aüvidades de comunicação social e

publicidade institucional da Controladoria Geral do Município;

fV - Coordenar e acompanhar o atendimento de demandas encamirúadas ao Gabinete do (a)

Controlador (a) Geral do MunicÍpio;
V - Acompanhar o andamento dos projetos de interesse da Controladoria Geral do Município em

tÍânütação no Poder Legislativo Mrmicipal e coordenar o atendimento às indicações e aos

requerimentos f ormulados;

VI - Realizar outras atiüdades designadas pelo (a) Controlador (a) Geral do Município, que pelas

caracterfuticas, se enquadrem na sua competência.

Seção III
Do nível de execução ptogramática

Aú. 13. As Gerências, como unidades de execução programática e no exercício das suas competências,

têm como missão supervisionar, planeiar e estabelecer os trabalhos referent$ à respectiva gerênci4

propondo metas, coordenando as ações de planejamento e oferecendo diretrizes para o desempenho

das atiúdades de avaliação do Sistema de Controle úttemo e do Sistema de Ouvidoria da

LEr .oMpLEMENT.AR N' róz DE 06 DE oúTUBRo DE 2o2l 
6del7

Aveni& Bmsil n' I 19 - CEP-78.200.0t10 Fone/FAX:(065) 3223'1939
Búro Jardim Ceteste - CícêrÊs - Mâlo GÍo§§ô.

Direta do Poder Executivo do

subsídios necessários ao exercício

§l
(D
(o
Ê

I

uJoo
O

Ir-
UIâ
ro

I-o)
F-
@
o
.9
1C€o
o
o
E
o
,=
o
oo
(.)
(E
C)
.C
o
Eq
E-"oq
oo
T'
I
6
E

_?$o .!:
o;
<u
úEulo
@g
Jo)
ur8zru8
l! .j
EE
7gvo
Lt- Ín4tÉ<a
.. (l,
(EE'oooÉa:(l)(o
o>
r(0
LLôoo-()oEpo

ãEí,(E<0-

ffi



ESTADO DE MATO GROSSO

i##f^'Já-Y^'â;"-',if íBi,!fr:Êffi
AdminisEação Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, competindo-lhes:
I - Estabelecer planejamento de ações;

II - Estabelecer progr.rma de habalho e procedimentos em conÍormidade com o planejamerrto da
Controladoria Geral do Município;
III - Articular com os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
IV - Manter cooperação técnica com as demais unidades da Controladoria Geral do Município no
desempmho dos trabalhos e na elaboração dos Relaúrios e/ou pareceres;

V - Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos operacionais e de controle intemo;
VI - Definir, previamente, os indicadores para os trabalhos de avaliação da gestão dos órgãos da
Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
VII - Desenvolver e Propor, de maneira suplementar, ao (à) Controlador (a) Geral do Município a
norrratização, a sistematização e a padronização dos procedimentos operacionais dos órgãos da
Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, assim como das atividades afetas
a suas Gerências;

VIII - Analisar as maniÍestações e/ou os pareceres, os relatórioo e as recomendações da Controladoria
Geral do Município visando gâÍantir padrão e unidade de entendimentoi
D( - Extrair, Íormatar e disponibilizar inÍormações dos diversos sistemas colporativos, quando houver;
X - Acompanhar as publicações de acórdãos, resoluçôes e decisões dos órgãos de conEole externo;
XI - Apoiar o planejamento das atividades finalísticas da Controladoria Geral do Município com o
fomecimento de informações estratégicas oriundas dos trabalhos re aliz.ados;
XII - Manter atuaiizadas as legislações e demais atos normativos da Controladoria Geral do
Município;
XIII - Coorderur e acomparhar o atendimento de demandas encaminhadas à respectiva Gerênciai
XIV - Prospectar soluções tecnológicas, identiÍicar oportunidades de melhoria e propor inovações para
os processos de trabalho;
XV - Prestar suporte na realização de eventos produzidos pela Controladoria Geral do Município
e/ou que ênha a participação da CGM;
XVI - Promover a realização de ações de capacitação, no âmbito da Administração DiÍeta do Poder
Executivo do Município de Cáceres, nas matérias aÍetas à área de atuação;
XVII - Realizar revisão textual nos documentos emitidos e abrangidos pela área de afuação;
XVII - Promover, coordenar e fomentar estudos e pesquisas em temas relacionados à área de atuação;
XIX - Participar de Íóruns, colegiados ou organismos nacionais e internacionais relacionados aos temas
abrangidos pela área de atuação;

)O( - Estabelecer, em conjunto, o plano eshatégico do órgão e o desenvolvimento e modemização da
Controladoria Geral do Município;
XXI - Desenvolver e operacionalizar ao (à) Controlador (a) Geral do Município, ações de cooperação
técnica e de disseminação das inÍormações estratégicas produzidas para os públicos intemo e extemo;
XXII - Submeter à apreciação do (a) Controlador (a) Geral do Município todos os pÍocessos que
demandam ocor:rências insanáveis no âmbito da sua de Gerência, inclusive quanto à necessidade de
aberh,rra sindicância, tomada de contas especiais e outros procedirnentos de apuração de
responsabilidade;
)OfiII - Assessorar o (a) Controlador (a) Geral do Município no envio de quaisquer informações que
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venham â ser solicitadas pelos entes de Controle Extemo;

XXIV - Apoiar o conkole externo no exercício de sua missão consüfucional, supervisionando as

unidacles do Sistema de controle Interno da Adrrrinistração Direta do Poder Executivo do Município

de Cáceres no relacionamento com o Tribunâl de contâs, quanto ao encaminhamento de documentos

e informações, atmdimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas'

tramitação dos processos e apÍesentação dos recursos';

XXV.Prestarasse§soramentoao(à)Controlador(a)GeraldoMunicípionasmatériasdesua
competência;

xXVI - Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;

xXVII - Realizar outras atividades designadas pelo (a) Controlador (a) Geral do MunicÍpio, que pelas

caracterfuticas, se enquadrem na sua comPet&lcia'

Suhseção I
Da Gerência de Auditoria e Controle (CGM-GAC)
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Art.14.CompeteàcerênciadeAuditoriaeControle,asseguintesatribuições:
I - Exercer as competências de Órgão Cenhal do sistema de controle lntemo da AdministÍação Diretâ

do Poder Executivo do Mr:nicípio de Cáceresi

II - Elaborar, executar e, quando necessário, propor modificação do Plano Anual de Auditoria Intema

(PAAI);
III - Coordenar as atividades que exijam ações integtadas dos órgãos e das unidades do sistema de

Controle lntemo da Administração Direta do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáceres;

fv - Auxiliar o (a) Controlador (a) Geral do Município na supervisão técnica das atividades

tlesempenhadas pelos órgãos e pelas unidades integlântes do sistema de controle Intemo da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

v - Auxiliar o (a) controlador (a) Geral do Município na elaboração do Parecer Técnico Conclusivo do

Controle Interno, que acompanha a Prestação de Contas da (o) PreÍeita (o) Municipat ao Tribunal de

Contas;
vI - Realizar auditorias Íros PÍocessos, sistemas e órgãos relacionados ao crédito tributáÍio e nâo

tributário, do lançamento à arrecadação, incluindo a coblança e os ÍecuÍso§ administrativos e a

cobrança judicial;

VII - Manifestar-se acerca da consistência das inÍormações pÍovenientes da Administração Direta do

Poder Executivo do Município de Cáceres, com vistas a ratificar os dados que compõem o Relatório de

Gestão Fiscal (RGF) previsto no art. 54 da Lei Complementar n o 101, de 4 de maio de 2000;

vIII - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações de crédito e

inscÍição em restos a Pagar;
IX - VeriÍicar o cumprimento dos limites de despesa com pessoal e avaüar a adoção de medidas para

a eliminação do percentual excedente, nos termos dos art. 22 e art. 23 da Lei Complementar n" 101, de

2000;

X - Verificar a adoção de providências para reconduçáo dos montantes das dívidas consolidada e

mobiliária aos limites de que trata o art. 31 da Lei Complementar no L01, de 2000;

XI - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, consideradas as restrições
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constitucionais e aquelas da Lei Complementar no j.Oj., de 2000;
XII - Verificar a destinação de recurso obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições
constitucionais e as da Lei Complementar Federat n 101/2000 e suas alterações;
XIII - VeriÍicar a observância dos limites e das condições para realização de operações de crédito e
inscrição em restos a pagaÍ;
XIV - Avaliar o controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos e haveres da Admjnistração
Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
XV - Avaliar, no âmbito da AdminisEação Direta do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáceres, o
cumprimento das metas estabelecidas no plano plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias;
XVI - Avaliar, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cíceres, a
execução dos orçamentos;
XVII - Fiscalizar e avaliar e/ot reaTizar auditorias, no âmbito da Administração DiÍeta do poder
Executivo do Município de Cáceres, dos programas e das ações govemamentais, quaírto ao nÍvel de
execução das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade do gerenciamento;
XVIII - Realizar auditorias sobÍe a gestão dos recursos públicos sob a responsabilidade de órgãos e
entidades públicos e privados, e sobre a aplicaçâo de subvenções e renúncia de receitas;
XIX - Realizar atividades de auditoria intema nos sistemas contábil, de pessoal, financeiro,
orçamentário, patimonial e demais sistemas administraüvos e operacionais de órgãos da
Administração Direta do Poder Executivo do Município de Ciíceres, propondo melhorias e
aPrimoramentos na gestiío de riscos, nos processos de governança e nos controles intemos da gestão;
)O( - MaÍrife§tal-se, quando solicitado pelos gestores da Administração DiÍeta do Poder Executivo do
Município de Cáceres, acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou
inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos
congêneres, bem como dos demais atos administrativos de que resulte a criação e/ou extinção de
direitos e obrigações;
X)§ - ManiÍestat-se, quando houver expressa determinação legal, nos processos de reconhecimento de
díüdas dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáceree, quanto à
regularidade, à certeza, à liquidez e à exatidão dos montantes das obrigações;
)OUI - Auditar e emitir parecer, quando solicitado pelos gestores da Administração Direta do poder
Executivo do Município de Cáceres, sobre as pÍestações de contas dos responsáveis pela aplicação dos
recurcos descentralizados mediante parcerias voluntárias, acordos, ajustes, convênios e outros
instrumentos similares;
)OüII - Velar parâ que não sejam concedidos reclúsos públicos, a título de subvenções, parcerias
voluntárias, auxílios e contribuições nos seguintes casos:

a) Para instalação, organização ou Íundação de instifuições;
b) À pessoa física ou jurÍdica que deixar de prestar contas nos praz os estabelecidos;
c) À pessoa física ou jurídica que aplicar os recursos em desacordo com a legislação em vigor;
d) À pessoa física ou jurídica que tenha dado causa à perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário;
e) À pessoa física ou jurídica que tenln praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos

relacionados à aplicação de recursos públicos;

fl À pessoa Íísica ou jurídica que tenha deixado de atender a notificação da Conkoladoria Geral do
Município ou do Tribunal de Contas para regularizar a prestação de contas denEo do prazo fixado;
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g) À pessoa física ou iurÍdica que tenha débito e/ou esteja inscrita em dívida ativa no MuÍiicípio de

Cáceres.

X)OV - Apurar atos e/ou fatos ilegais ou irregulares praticados na utilização de reo:rsos públicos da

Administração Direta do Poder Executivo do Munidpio de Cáceres;

XXV - Recomendar a instauração de procedimentos de apuração de responsabilidade de agentes

públicos quando os indícios ou as evidências de irregularidades aconselharem tecnicamente esta

medida;
XXVI - RecomendaÍ, aos gestoÍes e/ou agentes públicos da Administração Direta do Poder Executivo

do Município de cáceres, medidas visando sanar eventuais irregularidades irretratáveis detectadas:

a) considera-se irreguladdades irreftatáveis, para fins desta Lei complementar, aquelas cuja

ocorrência da conduta do agmte público, esteja causando flagrante desfalque ou pT ejuÍzo ao

pahimônio Público, e, que o ajuste da conduta do agente público não importe em penalidade a este;

b) o exposto acima, não extingue a possibilidade de o agente público responder administrativamente

pelos fatos constatados.

XXVII - Recomendar a instauração de tomadas de contas e§Peciais e promover o seu registro para fins

de acompanhamento;

xxwfl - Promover capacitação em temas relacionados às atividades de auditoria intema

govemamentaL govemança, Sestão de riscos e contÍole§ intemos;

XXD( - Planejar, coordenar, supervisionar e realizar auditoÍias e atuar em conjunto com outÍos órgãos

na deÍesa do patrimônio Público;
X)O( - Elaborar planejamento tático e operacional em âlinhamento com o planejamento estratégico da

Controladoria Gera1 do MunicíPio;
X)0ü - Realizar auditorias sobre mecânismos de liderança, estrâtégia e controle em polÍücas e

processos transversais de desburocratização, gestão, logística, tecnologia da inÍormaçâo, pessoal e

patrimônio;
X)OflI - Desenvolver ações sistemáticas para o Íomento de boas práticas de govemança, voltadas, em

especial, à simplificação administrativa, modemização da gestão Pública no âmbito da Administrâção

Direta do poder Executivo do Mrmidpio de Cáceres e direcionamento de ações para a busca de

resultados para a sociedade;

»OOII - Monitorm o atendimento às recomendações do Tribunal de Contas constantes do parecer

prévio sobre a prestação de cc»ntas anual da (o) Prefeita (o) Municipal;

XXXIV - Realizar o monitoramento da implernentação das recomendações exaradas

Controladoria Geral do MunicíPio;
X)O(V - QuantiÍicar os benefícios financeiros e não financeiros tesultantes dos trabalhos realizados;

XXXVI - Zelar pela observância ao disposto no art. 1.9 dêsta Lei Complementar, por meio da supervisão

e da coordenação da atualização e da manutenção dos dados e dos regisuos Pertinentes.

parágraÍo único. Na hipótese de o órgão auditado não encaminhar ou Íomecer, nos prazos concedidos

peio ControlacioÍ ú1temo, os documentos solicitados sem qualquer manifestação formal que justiÍique

tal Íato, o responsável pela realização da auditoria consignará no relatório de auditoria que o órgão

auditado limitou os trabalhos de auditoria, devendo responder administrativamente pelos fatos

consignados no referido relatório. 
10do l?
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PRETEITURA MUNICIPAL DE CÁCERE§
PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Subseção III
Da Gerência de Promoção da Integridade e Transparência (CGM-GPIT)

Aú. 15. compete à Gerência de Promoção da Integridade e Transparência, as seguintes
atribuiçóes:
I - Estabelecer, de maneira suplementar e com à prévia aprovação do (a) Controlador (a) Geral do
Município, procedimentos, negras e padrões de divulgação para a irnplementação de ações de
transparência ativa pelos os órgão da Administração Direta do Poder Executivo do Município de
Cáceres;

II - Supervisionar a gestão do sistema eletrônico específico para registro de pedidos de acesso à
inÍormação, incluindo sítios na InteÍnet relacionados ao tema, estabelecido pelas Leis n" L2.527,
de 201\, Lei Municipal no 2.407 , de 201.4, e / ou outras norÍnas correlatas;
III - Supervisionar, em articulação com as unidades da Controladoria Geral do MunicÍpio, a
gestão do Portal da Traruparência da Administração Direta do Poder Executivo do Município de
Cáceres, incluindo sítios na Intemet relacionados âo tema;
fV - Desenvolver, coordenar, fomentar e apoiar a implementação de planos, programas, projetos e
normas voltados à promoção e Íortalecimenüo da transparência, do acesso à inÍormação, da
abertura de dados, do controle social, dos princípios de governo aberto na Administração Direta
do Poder Executivo do Município de Cáceres;

V - Desenvolver, coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar a implementação, execução,
coordenação e monitoramento dalei n" 12.527, de 2071., da Lei Municip n" 2.407, de 2074, e/ ou
outras norÍnas correlatas;
VI- Desenvolver, coordenat, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar uma cultura de govemo
aberto baseada em políticas sustentáveis e inovadoras, fundamentadas na kansparência,
participação e resporuividade do órgãos e entidades públicas;
VII - Desenvolver, coordenar, fomentar, acomparúar, apoiar, monitorar a implementação da Política
de Dados Abertos da Administração Direta do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáceres;

VIII - Desenvolver, coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar ações que gerem respoEta

dos órgãos Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres às participações
da sociedade advindas das ações de transparência, acesso à irúormação, controle social, dados

abertos e govemo aberto.
IX - Desenvolver, coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar a implementação de planog
programas, projetos e normas voltados ao estimtdo e à valorização do comportamento ético e do

exercício da cidadania, jrmto a crianças, jovens e adultosi

X - Desenvolven coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar e avaliar a implementação dos

progÍanuts de integridade e das polÍticas de prevenção da comrpção, ao conflito de interesses, ao

nepotismo, e de promoção e Íortalecimento da conduta ética na AdminisEação Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres, em articulação com as demais unidades da Controladoria Geral

do Município, bem como promover e avaliar a integridade do setor privado que possua relação

negocial com a Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

XI - Deserrvoiver orientações, instruções, enunciados, guias e manuais voltados à implementação,

aplicação e aprimoramento de sistemas, planos ou progÍamas de integridade pública e em relaçâo à
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ge§tão de riscos para a integridade, de prevenção da comrpção, ao conflito de interesses, ao nepotismo,

ã de promoçao e fortalecimento da cànduta ética nâ AdministÍação Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres ;

xII - Fomentâr e apoiar iniciativas para incrementar a integridade no setor público, e no setor privado

que possua relação negocial com a Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

XIII - Desenvolver estudos e pesquisas sobre metodologias, certiÍicações e inshumentos voltados ao

fortalecimento dos programas de integridade e da govemança corporativa de pessoas jurídicas de

direito privado ;
XIV - Desenvolvet coordenar, fomentan acompanhar, apoiar, monitorar e avaliar, em articulação com

as demais unidades da Controladoria Geral do Município, os princípios, diretrizes, plogramas,

sewiços e temas prioritáÍios relacionados à p,revenção da corrupção, à promoção da integridade, do

corúlito de interesses, da prevenção do nepotismo e da conduta ética dos órgãos da Administração

Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, em articulação com as demais unidades da CGIü;

XV - Desenvolver estudos e pesquisas sobre metodologias e instrumentos voltados Íortalecimento dos

sistemas, programas e planos de integridade, de prevenção da comrpção, do corúlito de interesses, do

nepotismo e da conduta ética nâ Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

XVI - Analisar consultas sobre situações de conÍlito de interesses envolvendo agentes públicos da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

XVII - Operacionalizar o apoio às atividades relacionadas ao pÍograÍna de integridade da

Controladoria Geral do Município;
XVIII - Gerir o Painel de lntegridade Pública e o o Sistema Eletr&rico Municipal de Prevenção de

Conflito de úrteresses;

XIX - Desenvolver estudos e análises de prospecção tecnológica, de metodologias e de inteligência no

campo da prevenção de fraude e comrpção, de Íorma a orientar as ações de inovação da Controladoria

Geral do Município;
XX - Subsidiar as atiüdades desenvolúdas pela Controladoria Geral do Município e írntecipaÍ, em

sifuâçõês cÍítica§, o eÍrcaminhamento PÍeventivo de soluções e o apoio à tomada de deci6ão.

Parágr#o único. As ações desenvolüdas pela Gerência de Promoção da Integridade e

Transparência relativas à conduta ética devem observar as competências da Comissão Municipal de

Ética Pública - COMEP, da Administração Direta do Poder Exeortivo do MüticÍpio de Cácetes.

Subseção V
Da Gerência de Ouüdoria Prública (CGM'GOP)

Art. 16. Para Íins do disposto nesta Lei, fica incorporada à Controladoria Geral do Munidpio, no

exercício de sua competência, a Ouvidoria Pública da Administração Dirêta do Poder Executivo

do Município de Cáceres.

I - Para todos os fins de direito, toda a estrutura administrativa e funcional da Ouvidoria Pública

da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, inclusive seus c.ú8os e

acervo patrimonial, ficam integralizados à Controladoria Geral do Município;
II - Fica preservada a remuneração dos servidores referidos no inciso anteÍior.
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ESTAD1O DE MATO GROSSO
PREFEITUM MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERÀL DO MUNICiPIO

Art. 17. compete à ouvidoria Geral do Município (oGM), as seguintes atribuições:
I - Exercer as comPetências de Órgão Central do Sistema de Ouvidoria da Administração Dfueta do
Poder Executivo do Murücípio de Cáceres;
II - Recepcionar, tratâÍ e encaminhar as manifestações formuladas pelo cidadão, relacionadas à sua
área de atuação, aos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáceres
competentesi
III - Requisitar informações e documentos, quando necessários a seus trabalhos ou atividades, aos
órgãos ou agentes públicos da Administração Direta do Poder Executivo do MgnicÍpio de Cáceres;
lV - Encaminhar ao cidadão as respostas das questões por ele formuladas;
V - Estabelecer meios de interação permanente do cidadão com o poder público, visando ao controle
social da administração pública;
VI - Garantir o direito de maniÍestação do cidadão na deÍesa de seus direitos, visando à melhoria dos
serviços públicos municipaisi
VII - Fazer cumprir o "acesso à inÍormação", avaliando a possibilidade de atendimento das Solicitações
e/ou Pedidos de inÍormações produzidas ou custodiadas pela Administração Direta do poder
Executivo do Município de Cáceres, salvo as informações pessoais e as orceções previstas em Lei;
VIII - Assistir o (a) Conkolador (a) Geral do Município na deliberação dos recursos referidos no art.
10 da Lei Mtmicipal n" 2.407, de 201 4;

IX - Acompanhar o cumprimento das decisões rccursais proÍeridas no âmbito da Lei Municipal nn
2.407, de 2014, e encaminhar, quando necessário, solicitação de proüdências aos órgãos ou agentes
públicos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
X - Promover a conciliação e a mediação na resolução de conflitos evidenciados no desempenho das
atividades de ouvidoria entre cidadãos e órgãos ou agentes públicos da Administração Direta do Poder
Executivo do Município de Cáceres;

XI - Detectar, a partir das maniÍestações recebidas pela Gerência de Ouvidoria Públic+ Íalhas e
omis§ões acerca da defesa dos direitos dos usuários e/ou aperfeiçoamentos na prestação dos serviços,
insertos à Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, e cientiÍicá-las ao (à)
Controlador (a) Geral do Município;
XII - Propor e monitorar a adoção de medidas a corretivas e/ou preventivas de Íalhas e omissões acerca
da defesa dos direitos dos usuários e/ou aperfeiçoamentos na prestação dos serviçcls, inseÍtos à
Adrninistração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
XIII - Auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompâtíveis com os princípios de
proteção e defesa do usuário do serviço público, insertos à Administração Direta do Poder Executivo
do MunicÍpio de Cáceres;

XIV - Propor e monitorar Íorrras de participação popular no acompanhamento e na fiscalizaçáo da
prestação dos selviços públicos;
XV - Promover capacitação e o treinâmeÍrto relacionados às atividades de ouvidoria e de proteção e

deÍesa do usuário de serviços públicos para os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do
Município de Cáceres;

XVI - Consolidar e divulgar estatÍsticas, inclusive aquelas indicativas do nível de satisfação dos
usuários com os serviços públicos prestados no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo
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do Mtrnicípio de Cáceres.

EsraDo D;'üiio GRosso
PREFEITURA MUNICIPAI, DE CÁCNNBS
PRocuRADoRrA GERAL Do MUNIcÍPto

Seção fV
Do nível de apoio estratéF.o e especializado

Ârt. 18. compete à unidade setorial de Controle Interno (UNISECI), as seguintes atribuições:

I - Elaborar e submeter à aprovação da controladoria Geral do Município, do Plano Anual de

Acompanhamento dos controles Internos (PAACI) e se for o caso, solicitar à cGM orieatações Para a

elaboração deste;

II - Realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por equipee de auditoria;

III . prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela Controladoria Geral do Município;

IV - Coordenar o pÍocessO de elaboração dos Planos de Ação ou Planos de Providências, ao tomar

ciência do produto de auditotia intema, analisará aS recomendações, comunicando cada uma das áreas

envolvidas, os quesitos de acordo com as competências, para que, dentro de suas esÍeras de

reSponsabilidade, apÍesentem ações saneadoras das falhas apontadas no produto de auditoriâ intemâ'

v - Acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de controle Interno e

Extemo por meio dos Planos de Ação ou Planos de Providências;

VI - Observar as diretrizes, normas e téooicas estabelecidas pela Controladoria Geral do Município,

relativas às atividades de Controle Interno;

VII - Elaborar relatório de suas atividades e encaminhar à Controladoria Geral do Munidpio.

CAPÍTULO VI
DAS VEDAÇÔES E GARANTIAS

AÍt. 19. É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função ou cargo relacionado com o

Sistema de Controle lnterno, do Sistema de Correição e do Sistema de Ouvidoria da Administração

Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, de pessoas que tenham sido, nos últimoq 5 (cinco)

anos:

I - Responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelos Tribunais de

Contâsi
II - punidas, por decisâo da qual não caiba Íecurso na esÍera administrativa, êm PÍocesso

disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de governo;

III - Condenadas em processo por prática de crime contÍa a Admini§tração Púb1ica, caPitulado

nos TÍtulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na L ein" 7 .492., de 16 de iunho de

198Ç ou por ato de improbidade administrativa previsto na Lei n" 8.429, de 02 de junho de 7992.

Àrt. 20. Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, é

vedado aos servidores púbticos da Controladoria Geral do Munidpio exercer:

I - Atividade político-partidária;
II - Patrocinar causa contra a Adminittração Pública Municipal.

AÍt. 21. Fica vedada a participação de agentes públicos lotados na Controladoria Geral do

Município e nas Unidades Setoriais Íie Conftole Interno em comissões inerentes a procedimentos
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correcionais, em comissões processantes de tomadas de contas especiais, e em deÍesas dativas.

Art. 22. Fica vedada a participação de agentes públicos lotados nas Unidades Setoriais de Controle
Intemo em Íunções de autorização, aprovação, execução e contabilização.

Att. 23. Nenhum proÇesso, documento ou inÍormação poderá ser sonegado aos serviços da
Controladoria Geral do Município, no exercÍcio das atribuições inerentes às atividades do Sistema
de Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria.

Parágrafo único. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação dos Órgãos Centrais do SisteÍna de Controle Intemo e do Sistema de ouvidoria no
desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e
penal.

Art 24. Quando houvs limitação da ação dos servidores públicos da Controladoria Geral do
Município, o fato deverá ser comunicado formalmente ao (a) Controlador (a) Geral do Município,
solicitando as providências cabÍveis para que esta seja cessada.

AÍt. 25. O agente público que exercer funções relacionadas com o Sistema de ContÍole Intemo e do
Sistema de Ouvidoria da Administração Direta do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáceres deverá
guardar sigilo sobre dados e informações ob'tidas em decorrência do exercício de suas atribuições e
pertinentes aos assuntos sob a sua Íiscalização, utilizando-os para elaboração de relatórios e pareceÍes
destinados ao (à) Controlador (a) Geral do Município, a (ao) preÍeita (o) Municipal, ao ütular da
unidade administrativa na qual se procederam as constatações e ao Ministério Público e/ou Tribunal
de Contas, se foÍ o caso,

CAPÍTULOV
DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

Art. 26. A Administração Direta do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáceres manterá no quadro
PermaneÍrte da Controladoria Geral do Município os cargos de Controlador Interno e Ouvidor,
arrrbos, a serem ocupados em quantidade suficiente para o exercÍcio das atribuições a ele inerentes
e por servidores públicos que possuam Íormação de nível superior, quais sejam as áreas:
I - controlador Intemo: Administração, Gências contábeis, Engenharia civi! Direito e
Economia.
II - Ouvidor: Em qualquer área.

Art. 27. A nova estrutuÍa entraÍá em funcionamento, gradaüvamente, na medida da implantação das
unidades, observando ainda a disponibilidade de recursos materiais e/ou de pessoal

ParâgraÍo único. Após a publicação desta Lei Complementar, é de implantação automática as

unidades previstas na alínea " a" do inciso L alÍreas tt a" e 
tt c" do inciso III, e alínea "a" do inciso IV,
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todas, do art. 3o desta Lei ComplementaÍ'

Art. 28. As despesas da Controladoria Geral do lvlunicípio cor:rerão à conta de dotações próprias,

fixadas anualmente no orçameÍrto do MunicÍpio de Cáceres'

AÍt.29.EstaLeiComplementarentraráemvigornadatadesuapublicaçãoerevogatodasas
disposições em contrário, em especial, os artigos 12 e13 da Lei Complementar no 115 de 24 de

julho de 2017.

Cáceres-MT, 08 de outubro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBETTATO DIAS
Prefeita MuniciPal de Cáceres
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EsraDo or vrn io cRosso
PREFETTURA MUNrcrpAL DE cÁcrnns
PRocuRADoRrA cERAr, Do MUNIcÍpto

ANEXO I
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL NÁSTCA E SETORIAL

(parágrafo único do art. 3o desta Lei Cornplementar)
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15,de Outubro de 20Zl 'Jornal oficialEletronico dos Municípios do Estado deiMato Grosso . ANo xúr I r.r;ã.Ààã

PORTARIA NO.752 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, NO USO dAS AtribUiçÕES

que lhe confere a Lei no, 2.218, de 22 de dezembro de 200g, alterada pela
Lei no 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto no.0gg, de24de
fevereiro de2011, atterado através do Decreto no 1s3, de 01 de abril de
201 3, e:

CONSIDERANDO o que consta do processo submetido ao Memorando
sob no 31.711, de 07 de outubro de 2021,

RESOLVE:
ART. 10 Designar a servidora LUISA CORREA DE OLIVEIRA, para res-
ponder pela secretaria da Escola Municipal ProvÍncia de Arezzo, da Rede
Pública Municipal de Ensino de cáceres, por 60 dias, com efeitos desde
07 de outubro de 2021.

ART. 20 Esta Portaria entrará em viEor na data da sua publicaçâo.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de outubro de ZeZ1.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação em Substituição

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
AVTSO DE ADTAMENTO DE LTCITAçÃO PREGÂO elÉrnôMco r,r.

32-2021COM REGTSTRO DE PREçO

lnteressada: Secretaria Municipal de Saúde

objeto: Registro de Preço para futura e eventual contrateção de rnedi-
camentos e materiais hospitalares pare atender à demanda da secretaria
Municipal de Saúde.

considerando Decreto Municipal N'848 de 07 de outubro de 202í on-
de declara ponto facuttativo nas repartiçÕes publica no dia 1í de ou-
tubro, considerando que a contagem de prazo entre a publicação e a
certame do pregão deverá ser em dias uteis e considerando o item
24.2 do edital, fica o presente certame adiando para o dia 19 de outu-
bro de 2A21.

observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil no 1 19, CEp:
7821 0.906, ou baixadas no portal http:Itwwx2.ca@res.mt.gov/licitacao/ e
na plataforma ou gov.br/compras.

Prefeitura de Cáceres-MT, 14 de setembro de2OZ1.

Debhora Belussi

PREGOEIRA OFICIAL

Portaria no 48412021

PORTARIA NO 75í DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.

A SECRETÁNIE MUNICIPAL INTERINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO

uso das atribuições que lhe confere a Lei no. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei no 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
no. 098, de24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto no 153, de 01

de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina quê a execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob no 29.279, de 17 de setembro de 2021;

RESOLVE:

Art.1o Designar as servidoras ora indicadas, ambas lotadas na Secretaria
Municipal de Assistência Social, como responsáveis pela fiscalização e
controle do contrato relacionado abaixo.
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Titular:Ana Luiza Rodrigues

Euplente: Janete Aparecida Mendes de Oliveira Amorim

No
Gontrato Contratado Objeto

Data Assi-
natu ra
Contrato

Vigência

146t
2021

SÃO LUIZ DIS.
TRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LT.
DA. ME

O presente Contrato Admi-
nistrativo tem como obieto
aquisição de cestas bási-
ca's, pór meio da Secretaria
de A§sistência Social. oara
atendimento das famílias
em vulnerabilidade socioe-
conômica, com a oferta de
Benefício Eventual.

07t10t
2421

12 me-
SES

§ 1" As servidoras acima designadas devem acompanhar e fiscalizar a
execuçáo do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las à secretaria de Assistência social e
determinar o que for necessário para a regularizaçáo.

§ 20 Os casos em que excederem a competência das servidoras respon-
sáveis pela fiscalizaçâo, deverâo ser repassados ao Gestor da pasta, para
a adoção das providências necessárias.

ArL2o Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de outubro de 2021.

FABíOLA GAMPOS LUGAS

Secretária Municipal lnterina de Assistência Social

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI COMPLEMENTAR NO 162, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobre a Gontroladoria Geral do Munlcípio -CGM, órgão Cen-
tra! do sistema de controle Interno e do sistema de ouvidoria da Ad-
ministração Direta do Poder Executivo do Município de Gáceres, e dá
outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabetecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei orgânica Municipal, faz saber que a câmara Municipa! de cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complernentar:

cApíTULO I DtSpOStçÕeS pReltMlNARES

Art 1o Fica criada, na Estrutura Administrativa do Município de cáceres,
no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de
Cáceres, a Controladoria Geral do Município (CGM), em atendimento ao
disposto nos artigos 70 e 74 da constituição Federal, art. 52 da constitui-

ção Estadual, e artigos 144 e 147 da Lei Orgânica do Municipal.

ArL 20 A Controladoria Geral do Município, instituiçáo permanente e es-
sencial à Administração Direta do Poder Executivo do Município dô cáce-
res, é órgão autônomo vinculado diretamente a (ao) Prefeita (o) Municipal,
com o status de Secretaria Municipal, e tiderada pelo (a) Controlador (a)
Geral do Município, com o suporte de recursos humanos e materiais ne-
cessários para atuar na condiçâo de Orgâo Centrat do Sistema de Contro-
le lnterno e do Sistema de Ouvidoria.

CAPíTULO II DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art 3oA controladoria Geraldo Município terá a seguinte estrutura organi-
zacional básica e setorial:

l- Nívelde direção superior:

a) Controlador (a) Geral do Município.

!l - Nívelde assessoramento:

a) Gabinete do (a) Controlador (a) Geral do Município (CGM-GAB).

lll - Nivel de execuçâo programática:

a) Gerência de Auditoria e Gontrole (CGM-GAC);
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b) Gerência de Promoção da lntegridade e Transparência (CGM-GPIT);

c) Gerência de Ouvidoria PÚblica (CGM'GOP)'

lV - Nível de apoio estratégico e especializado:

a) Unidade Setorialde Controle lnterno (UNISECI).

Parágrafo único. A representação gráfica da estrutura organizacional bá-

sica e setorial da Controtadoria Geral do Município, descrita nos incisos l,

ll e lll do caput, é constante do Anexo I que integra a pre§ente Lei Com-

plernentar.

Art. 40 A função de Controlador (a) Gera! do Murticípio será exercida por

Seruidor público estável e pertencente à carreira de Contrslador lnterno

da Adnrinistraçáo Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres,

observendo-se as seguintes regras:

| - A nomeaçâo para novo mandato é de competência indelegável da (Ô)

Prefeita (o) Municipal e deverá ocorreÍ de 02 (dois) em 02 (dois) anos;

ll - I,lma vêz êmpossado (a) nâ função de eontrolador (a) Geraldo Murticí-

pio, o (a) Controlador (a) lnterno (a) da Adrninistração Direta do Poder Exe-

cutivo do Município de Cáceres terá mandato de 02 (dois) anos e garantia

de inamOvibilidade pâra que haja indepenc{ência funcionalpara o exercício

de suas funções;

ttt - A nomeaçâo para o mandado subsequente deverá ocorrer até 15

(quinze) dias arrtes do vencimento do mandato vigente, devendo ainda a

posse e início das ativiclades ser no dia imediatamente posteríor ao encer-

ramento do mandato anterior;

lV - O servidor integrante das carreiras de provimento efetivo e perma-

nente da Controladoria Geral do Município, que estiver investido no cargo

de Controlador Geral, poderá optar entre o suhsídio do cargo comissiona-

<lo de Secretário Municipal ou subsidio do cargo efetivo de Controlador,

acreseido 50% (cinquenta por cento) do subsídio do cargo comissionado

de Secretário ItJl u nicipal;

V - Retornado o servidor pÚblico as funções do cargo efetivo a remunera-

çáo será a mesma em que Se encontrava anteriormente - sfafus quo.

§10 Na hipótese de existir apenas 01 (um) servidor público estávelperten'

cente à carreira de Controlador lnterno no âmbito da Administraçâo Direta

do Poder Executivo do Município de Cáceres, este será alçado automa-

ticarnente a funçáo de Controlador (a) Geral do Município até que exista

outro servidor público apto a ocupar a funçâo;

§2o No instante em que houver 02 (dois) ou mais servidores pÚblicos es-

táveis, pertencentes à carreira de Controlador lnterno no âmbito da Ad'

ministraçáo Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, aptos e

ocupâr a função de Controlador (a) Geral do Municipio, dar-se-á início as

nomeaçÕes para cumprimento de mandato conforme inciso I do capuf, e

, nâo havendo nenhurn Servidor estável de carreira da controladoria, para

ocupaÍ O cârgo de ContrOlador Geral, poderá ocupar o referido cargo um

servidor da carreira náo estável.

§30 Caso não ocorra a nomeação êxprê394 pera o rnandado §ubsequente,

oonforme estabelecido no inciso lll deste artigo, haverá a recondução táci-

tã dô âtual ocupânte da funçâo de Controlador (a) Geraldo MunicÍpio.

Art. 50 A Íunção de Ouvidor (a) Geral rlo Município é de livre nomeação

e exonerâção peto Ühefe do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáeeres, e

será exercida por servidor pêrtencentê à carreira de Ouvidor da Adrnirtis-

traçáo Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres.

l- O servidor investido na funcão gratificada de que treta o capuÍ, po-

derá optar:

a) PelO subsídio dO cargo em comissão de Gerência, ou nomenclatura

equivalente: ou

h) Pelo vencímento do cargo efetivo, acrescido de 50% (cinquenta por cen-

to) dO subsídio do Cargo em comissâo de Gerência, ou nomenclatura equi-

valente.
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ll- Retornado o servidor às funções do cargo efetivo, a remuneraçáo será

a mêsme em que se encontrava anteriormeflte - sÍaÍus guo'

Parágrafo único. Ao (à) Ouvidor (a) Geral cahe planejar, dirigir ê coordê-

nar a execuçâo das atividades da Gerência de Ouvidoria Pública, também

denominada de Ouvidoria Geraldo Murrieípio (OGM), e exercer outras atri-

buiçÕes que lhes forem cometidas pelo (a) Controlador (a) Geral do Muni-

cípio.

ArL 60 A função de Gerente de Auditoria e Controle é de livre nomeaçâo

e exoneração peto Chefe do Poder Executivo do Município de Cácerês, e

será exercida por servidor pertencente à carreira de Controlador lnterno

da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres.

t - O servidor investido na Íunção gratificada de que trata o caput, p*
derá optar:

a) Pelo subsídio do cargo em eomissáo de GerênCia, ou nomenêlatura

equivalente; ou

b) Pelo vencimento do oargo efetivo, acrescido de 5|o/o (cinquenta por oên-

to) do subsídio do cargo em comissão de Gerência, ou nornenÉlâtura equi-

valente.

l!- Retornado o Servidor àS funçÕes do cargo efetivO, a remuneraçãÔ §êrá

a mesma em que se encontrava anteriorrnente - sÍâfus quo.

Parágrafo único. Ao (à) Gerente (a) de Auditoria e Gontrole cabe planejar,

dirigir e coordenar a execu$o das atividades da Gerência de Auditoria e

Controle, e exercer outras atribuiCões que lhes forem cornetida§ pelO (a)

Controlador (a) Geral do Município.

Art. 7o Os órgáos da Administração Direta do Poder Executivo do Municí-

pio de Cáceres deverão instituir as Unidades Setoriais de Controle lnterno,

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta Lei Corn-

plementar, mediante Decreto Municipal.

§íoFica facultada a atuação de uma mesma Unidade Setorial de Controle

lnterno em mais de um Órgão, excêto para as UNISÊC| das Secretárias

Municipais de Administraçáo, Educação, lnfraestrutura e Logistica (Obras)

e Saúde, ou nomenclatura equivalente.

§2o Deverá ser observado o Iimite de no máximo de 03 (três) Órgãos por

Unidade Setorial de Controle lnterno.

Art 8o A Unidade Setorial de Controle lnterno, estruturada em formato

de AsseSsoria Específica ou Unidade Administrativá, de forma a melhor

adequar-se às necessidAde§ da estrutura organizacional, deverá e§târ Su-

bordinada tecnicamente à Controladoria Geral do Município.

l-A subordinaçáo técnica de que trata o caput deste artigo eÍetivar-se'á

mediante:

a) Observância das diretrizes, normas e téonicas estabelecidas pela Con-

trotadoria Geral do Município sobre matérias do Sistema de Controle ln-

terno; b) Cientificação e atualização da Controladoria Geral do Municlpio

no tocante às normas relativas às atividades e especificidades de cada Ór-

gão ou entidade, relacionadas com suas áreas de atuaçáo; c) Elaboração

e execução do Plano Anual de Acompanhamento dOs ContrOles lnternos

(PAACI), sob orientaçâo da GontÍoladoria Geraldo Municlpio; d) Disse-

minaçâo das norrrras téenicâS e manuai§ do Sistema de Controle lnterno

nos órgãos vincutados; e) ObservaÇão o/ou rêcêbirnênto da§ oriêntâçôês

e recomendaçôes e elahoração em conjunto ôom â§ árÉâ§ envÓivldAs dos

Ptanos de Açâo ou Planos de Providências e monltorâmento dê sua imple-

mentaçáo, sêmpre observando os padrões mínimOs de qualidade e§tgbe-

lecidos nâS normas do Sisterna de Controle lnterno deÍinidas pelo órgão

Central.

ll - As Unidades Setorisis de Controle lnterno subordinam-se diretamente

à Controladoria Geraldo Munícípio, vinculando-se ao órgão somente para

fins administrativos e funcionais.
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AÉ. 90 As Unidades Setoriais de Controle lnterno serão constituídas por
servidores públicos, preferencialmente, efetivos e de nívelsuperior, da Ad.
ministraçáo Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres.

§loDeverão ser designados um titular e um suplente, ou quantidade sufi-
ciente, para exercer as competências estabelecidas no art. 24 desta Lei
Cornplementar.

§2oOs integrantes das Unidades Setoriais de Controle lnterno sáo de livre
escolha dos gestores da Administraçáo Direta do poder Executivo do Mu-
nicípio de Cáceres.

CAPíTULO III DAS COMPETÊNCIAS

Art. í0. compete à controladoria Geraldo Município assistir, direta e ime-
diatamente, a (o) Prefeita (o) Municipal e/ou Gestores Municipais no de-
sempenho de suas atribuições, em especial, quanto aos assuntos e pro-
vidências que, no âmbito da Administraçáo Direta do poder Executivo do
MunicÍpio de cáceres, sejam atinentes à defesa do patrimônio público, ao
controle interno, à auditoria pública, à prevenção e ao combate à corrup-
çâo, às atividades de ouvidoria, a promoção da ética no serviço público,
o incremento da moralidade e da transparência, à fiscalização contábil, fi-
nanceira, orçarnentária, operacionale patrimonial, quanto à legalidade, le-
gitirnidade e economicidade na gestão dos recursos públicos e à avaliaçâo
dos resultados obtidos pela administraçáo.

§1oA atividade de auditoria interna, no âmbito da Administrago Direta
do Poder Executívo do Município de Cáceres, é competência privativa da
Controladoria Geral do Município.

§2oOcorrendo à necessidade, por determinação legal, da contratação de
serviços de auditoria privada, o processo de contratação e a execuçâo dos
serviços ocorrerão mediante supervisão da controladoria Geral do Municí-
pio.

Seção I Do nível de direção superior

AÉ. íí. São responsabilidades e prerrogativas do (a) Controlador (a) Geral
do Município:

l- lndelegáveis:

a) As conferidas aos Secretários Municipais, no exercício da sua cornpe-
tência; b) Assessorar a (o) Prefeita (o) Municipal e/ou Gestores Municí-
pais em assuntos de competência da Controladoria Geraldo Município; c)

Atender, no exercício da sua competência, a Câmara Municipal; d) Exer-
cer a direção superior da Controladoria Geral do Município, dirigindo e co-
ordenando suas atividades e orientando-lhe a atuaÇáo; e) Estabelecer a
política e diretrizes das atividades do Sistema de Controle lnterno e do Sis-
tema de Ouvidoria no âmbito da Administraçáo Direta do Poder Executivo
do Municípío de Cáceres; f) Normatizar, sistematizar e padronizar, de ma-
neira suplementar, os procedimentos operacionais do Sistema de Controle
lnterno e do Sistema de Ouvidoria dos órgâos da Administração Direta do
Poder Executivo do Município de Cáceres; g) Aprovar e, quando neces-
sário, modificar o Plano Anualde Auditoria lnterna (PAAI); h) Emitir, anu-
almente, o Parecer Técnico Conclusivo, que acompanha a Prestação de
Contas da (o) Prefeita (o) Municipal ao Tribunal de Contas; i) Articular-se
com órgãos e entidades dos Poderes Executivo e Legislativo do Município
de Cáceres, com o Ministério Público e o Tribunal de Contas e, da rnes-

ma maneira, @fi os demais órgâos e entidades do Poder Público e insti-
tuigões privadas, visando realizar açôes eficazes no sentido de assegurar
a correta aplicação dos recursos públicos; j) Articular-se com as Contro-
ladorias lnternas (ou nomenclatura equivalente) da Administraçáo lndireta
do Poder Executivo do Município de Cáceres, e do Poder Legislativo do
Município de Cáceres, cuja atuação seja relacionada com o Sistema de

Controle lnterno e do Sistema de Ouvidoria de cada Poder, no sentido de
uniformizar os entendimentos sobre matérias de interesse comum; k) Aler-
tar formalmente a autoridade adrninistrativa competente para que instau-

re procedimentos de apuração de responsabilidade de agentes públicos,

imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, com o intuito de

apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegÍtimos ou antieconômicos
que resultem em prejuízos ao êrário, ou quando não forem prestadas as
contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou
valores públicos; I) Representar a (o) prefeita (o) Municipat a ausência de
cumprirnento de recomendação da controladoria Geral do Município por
Secretário Municipal; m) Representar a (o) Prefeita (o) Municipal e ao Tri-
bunal de contas, sob pena de responsabilidade solidária, as irregularida-
des e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário, não repa-
rados integralrnente por meio das medidas adotadas pela Administraçáo;
n) Designar servidor público titular de cargo efetivp, do quadro técnico da
controladoria Geral do Município, para exercício de função gratificada no
próprio órgão; o) solicitar agentes públicos do Poder Executivo do Municí-
pio de cáceres, temporariamente, quando o exigir a necessidade do servF

ço, e sem prejuízo dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus
cargos, funções ou empregos. ll . Delegáveis: a) Revisar e emitir parecer
sobre os processos de Tomadas de contas Especiais instauradas pelos
órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de cáce-
res, inclusive sobre as deterrqinadas pelo Tribunal de contas; b) Requisi-
tar de qualquer órgâo integrante da Administração Direta do poder Execu-
tivo do Município de cáceres processos, documentos e quaisquer outros
subsÍdios necessários ao exercício das atividades da Controladoria Geral
do Município; c) Aprovar o Plano de Trabalho a ser executado pela Con-
troladoria Geral do Município, prornovendo o controle dos resultados das
açóes respectivas, em confronto com a programaçâo, a expectativa inicial
de desempenho e o volume de recursos utilizados; d) Propor à autorida-
de competente, diante do resultado de trabalhos realizados pela controla-
doria Geral do Município, as medidas cabíveis e verificar o cumprimento
das recomendações apresentadas; e) Convocar, através dos respectivos
Secretários Municipais, agentes públicos de quaisquer órgâos da Adminis-
tração Direta do Poder Executivo do Municipio de Cáceres, para esclare-
cimentos que julgar necessários. Seção ll Do nível de assessoramento

AtL 12. O Gabinete do (a) Controlador (a) Geraldo Município (CGM-GAB),

tem por missâo gerir a Controladoria Geral do Município, competindo-lhe:

| - Assistir o (a) Controlador (a) Geral do Município em sua rêpresentação
política e social, nas relaçÕes públicas e no preparo e despacho de seu
expediente pessoale de sua pauta de audiências;

ll - Apoiar a realizaçâo de eventos dos quais o (a) Controlador (a) Geral do
Município participe com representações e autoridades;

lll - Planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades
de comunicaçáo social e publicidade institucional da Controladoria Geral
do Município;

lV - Coordenar e acompanhar o atendimento de demandas encaminhadas
ao Gabinete do (a) Controlador (a) Geraldo Município;

V - Acompanhar o andamento dos projetos de interesse da Controladoria
Geral do Município em tramitação no Poder Legislativo Municipal e coor-
denar o atendimento às indicações e aos requerimentos formulados;

Vl - Realizar outras atividades designadas pelo (a) Controlador (a) Geral
do Município, que pelas caracteristicas, se enquadrem na sua competên-
cia.

§eção lll Do nível de execução programática

Art 13. As Gerências, corno unidades de execuçâo programática e no

exercício das suas competêncías, têrn como missáo supervisionar, plane-
jar e estabelecer os trabalhos referentes à respectiva gerência, propondo

metas, coordenando as ações de planejamento e oferecendo diretrizes pa-

ra o desempenho das atividades de avaliago do Sistema de Controle ln-
terno e do Sistema de Ouvidoria da Administração Direta do Poder Execu-
tivo do Município de Cáceres, competindo-lhes:

I - Estabelecer planejamento de ações;

ll - Estabelecer programa de trabalho e procedimentos em conformidade
com o planejamento da Controladoria Geraldo Município;
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ll! - Articular com os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo i

do Municipio de Cáceres;

lV - Manter cooperaçâo técnica com as dernais unidades da Controladoria

Geral do Municipio nô desempenho dos trabalhos e na elaboração dos Re-

latórios elou Pareceres;

V - Medir e avaliar a eficiência e eficâcia dos procedimentos operacionais

e de controle interno;

V! - Definir, previamente, os lndicadores para os trabalhos de avaliaçâo da

gestão dos órgáos da.Administraçáo Direta do Poder Executivo do MunicÍ-

pio de Cáceres;

Vll - Desenvolver e Propor, de maneira suplementar, ao (à) Controlador

(a) Geraldo Município a normatização, a sistematização e a padronização

dos procedimentos operacionais dos órgãos da Administração Direta do

Poder Executivo do Município de Gáceres, assim como das atividadêe âfe"

tas a suas Gerências;

Vtll - Anatisar as rnanifestaç6es e/ou os pareceres, os relatório§ e as reco-

mendações da Controladoris Geral do Municlpio visando garantir padráo e

unidade de entendimento;

lX - Extrair, formatar e disponibilizar informaçôes dos diversos sistemas

corporativos, quando houver;

X - Acompanhar as publicaçôes de acórdáos, resoluçóes e decisôes dos

órgãos de controle externo;

Xl - Apoiar o planejamento das atividades finalísticas da Controladoria

Geral do Município com o fornecimento de informações estratégicas oriun-

das dos traballtos realizados;

Xtl - Manter âtualizadas as legislaçôes e demais atos normativos da Con-

troladoria Geral do Municipio;

Xlll - Coordenar e acompanhar o atendimento de demandas encaminha-

das à respectiva Gerência;

XlV - Prospectar soluções tecnológicas, identificar oportunidades de me-

lhoria e propor inovações para o§ processos de trabalho;

XV - Prestar suporte na realizaçào de eventos produzidos pela Controla-

doria Geral do Município e/ou que tenha a participação da CGM;

XVI - Prornover a realização de açôes de capacitaçâo, no âmbito da Admi-

nistração Direta do Poder Éxecutivo do Município de Cáceres, nas matéri-

as afetas à área de atuaçâo;

XVll - Realkar revisâo textual nos documentos emitidos e abrangidos pela

área de atuaçáo;

XVlll - Promover, coordenar e fomentar estudos e pesquisas em temas re-

lacionados à área de atuaçáo;

XIX - Participar de Íóruns, colegiados ou organismos nacionais e internaci-

onais relacionados aos temas abrangidos pela área de atuação;

XX - Estabelecer, ern conjunto, ó plano estratégico do orgão e o desenvol-

vimento e modêrnizaçâo da Controledoria Geral do Município;

XXI ' Desenvolver e operacionalizer ao (à) Controlador (a) Geral do Mu-

nicípio, ações de cooperação técnica e de disseminação das informações

eshãtégicas Broduzidas frara os pÚblicos lnterno e externo;

XXll - Submeter à apreciação do (a) Controlador (a) Geral do Município

todos os processos que demandam ocorrências insanáveis no âmbito da

sua de Gerência, inclusive quanto à neçessidade de abertura sindicância,

tomada de contas especiais e outros procedimentos de apuraçáo de res-

ponsabilidade;

Xxlll - Assessorar o (a) Controlador (a) Geral do Município no envio de
quaisquer informações que venham a ser solicitadas pelos entes de Con-

trole Externo;

XXIV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão Gonstitucional,

supervisionando as unidades do Sistemá de Controle lnterno da Adminis.

tração Direta do Poder Executiyo do Município de cáceres no relaciona-

mento com o Tribunal de Contas, quanto ao encaminhamento de docu-

mentos e informaçÕes, atendimento às equipes técnicas, recebimento de

diligências, elaboraçâo de respostas, tramitação dos processos e apresen-

taçáo dos recursos.;

rc(\/. Prestar assêssoramento ao (à) Controlador (a) Geral do Municipio

nas matérias de sua comPetência;

nffl - Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus

objetivos;

rcryll - Realizar orltrâs atividades designadas pelo (a) Controlador (a) Ge'

rat do Município, que pelag características, Se enquadrem na sua compe-

tência.

Subseção I Da Gerêneia de Auditoria e Controle (CGM-GAC)

Arb 14. Compete à Gerência de Auditoria e Controle, as seguintes âtrihui-

çóes:

I - Exercer as competências de Órgão Central do Sistema de Controle ln-

terno da Administraçâo Direta do Poder Executivo do MunicÍpio de Cáce-

res;

l! - Elaborar, executar e, quando necessário, propor modificação do Plano

Anual de Auditoria lnterna (PAA|);

ll! - Coordenar es atividades que exijam açôes integradas dos Órgáos e

das unidades do Sistema de Controle lnterno da Administraçâo Direta do

Poder Executivo do Município de Cáceres;

tV - Auxiliar o (a) Controlador (a) Geral do Município na supervisão técnica

das atividades desempenhadas pelos órgãos e pelas unidades integrantes

clo Sistema de Controle lnterno da Administraçáo Direta do Poder ExecutF

vo do Município de Cáceres;

V - Auxiliar o (a) Controlador (a) Geral do Município na elaboraçâo do Pa-

recer Técnico Conclusivo do Controle lnterno, que acompanhe a Presta-

ção de Contas da (o) Prefeita (o) Municipal ao Tribunal de Contas;

Vl - Realizar auditorias nos processos, sistemas e órgãos relacionados ao

crédito tributário e não tributário, do lançamento à arrecadação, incluíndo

a cobrança e os recursos administrativos e a cobrança iudicial;

Vll - Manifestar-se acercâ da consistência das informaçÕes provenientes

da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres,

com vistas a ratificar os dados que compõem o Relatório de Gestão Físcal

(RGF) previsto no art. 54 da Lei Complementar n o 101, de 4 de maio de

2000;

Vlll - Verificar a observância dos limites e das condições para realizaçáo

de operações de crédito e inscriçáo em restos a pagar;

lX - Verificar o cumprimento dos limites de despeSa com pessoal e avaliar

a adoção de medidas para a eliminação do percentual excedente, nos ter-

mos dos art.22 e art. 23 da Lei Cornplementar no 101, de 2000;

X - Verificar a adoçáo de providências para recondução dos montantes das

dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata o aú. 31 da Lei

Complementar no 101, de 2000;

Xl - Verificar a destinação de recursos obtidos com â alienação de ativos,

consideradas as restrições constitucionais e aquelas da LeiComplementar

no 101, de 2000;

Xll - Verificar a destinação de recurso obtidos com a alienação de ativos,

tendo em vista as restriçôes constitucionais e as da Lei Complementar Fe-

deral no 10112000 e suas alterações;

Xlll - Verificar a observância dos limites e das condiçÕes para realizaçâo

de operações de crédito e inscrição em restos a pagar;

XIV - Avaliar o controle das operaçÕes de crédito, avais, garantias, direitos

e haveres da Administração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres:
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XV - Avaliar, no âmbito da Administração Direta do poder Executivo do
Município de cáceres, o cumprimento das metas estabelecidas no plano

plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias;

xvl - Avaliar, no âmbito da Administração Direta do poder Executivo do
Município de Cáceres, a execução dos orçamentos;

XVll - Fiscalizar e avaliar e/ou realizar auditorias, no âmbito da Administra-

çâo Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, dos programas e
das açÕes governamentais, quanto ao nivel de execução das metas e dos
objetivos estabelecidos e à qualidade do gerenciamento;

Xvlll- Realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos sob a res-
ponsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados, e sobre a aplica-

çâo de subvençÕes e renúncia de receitas;

XIX - Realizar atividades de auditoria interna nos sistemas çontábil, de
pessoal, financeiro, orçamentário, patrimonial e demais sistemas adminis-
trativos e operacionais de órgãos da Administração Direta do Poder Exe-
cutivo do Municipio de Cáceres, propondo melhorias e aprimoramentos na

gestão de riscos, nos procegsos de governança e nos controles internos

da gestão;

XX - Manifestar-se, quando solicitado pelos gestores da Administraçâo Di-

reta do Poder Executivo do Município de Cáceres, acerca da regularidade

e Iegalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e so-

bre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumen-

tos congêneres, bem como dos demais atos administrativos de que resulte

a criaçáo e/ou extinçáo de direitos e obrigações;

XXI - Manifestar-se, quando houver expressa determinaçâo legal, nos pro-

cessos de reconhecimento de dívidas dos órgãos da Administraçáo Dire-

ta do Poder Executivo do Município de Cáceres, quanto à regularidade, à
certeza, à liquidez e à exatidão dos rnontantes das obrigações;

XXll - Auditar e emitir parecer, quando solicitado pelos gestores da Admi-

nistração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, sobre as
prestaçóes de contas dos responsáveis pela aplicação dos recursos des-
centralizados mediante parcerias voluntárias, acordos, ajustes, convênios
e outros instrumentos similares;

Xxlll - Velar para que não sejam concedidos recursos públicos, a título de

subvenções, parcerias voluntárias, auxílios e contribuições nos seguintes

ca§os:

a) Para instalação, organizaçâo ou fundaçâo de instítuiçôes; b) À pessoa

física ou jurídica que deixar de prestar contas nos prazos estabelecidos; c)

À pessoa física ou juídica que apliear os recursos em desacordo com a

tegislação em vigor; d) A pessoa física ou jurídica que tenha dado causa à
perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário; e) À pessoa física ou jurídica

que tenha praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos relaciona-

dos à aplicação de recursos públicos; f) A pessoa fisica ou jurídica que te-

nha deixado de atender a notificação da Controladoria Geraldo Município

ou do Tribunal de Contas para regularizar a prestação de contas dentro do
ptazo fixado; g) A pessoa física ou juridica que tenha débito elou esteja

inscrita em dívida ativa no Município de Cáceres.

XXIV - Apurar atos e/ou fatos ilegais ou irregulares praticados na utiliza-

çáo de recursos públicos da Administraçáo Direta do Poder Executivo do

Municipio de Cáceres;

XXV. Recomendar a instauração de procedimentos de apuração de res-

ponsabilidade de agentes públicos quando os indícios ou as evidências de

irregularidades aconselharem tecnicamente esta medida;

XXVI - Recomendar, aos gestores e/ou agentes públicos da Administra$o
Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, medidas visando sa-
nar eventua is i rreg ula rid ades irretratáve is detecladas :

a) Considera-se irregularidades irretratáveis, para fins desta Lei Cornple-

mentar, aquelas cuja ocorrência da conduta do agente público, esteja cau-

sando flagrante desfalque ou p§uízo ao Patrimônio Público, e, que o ajus-

te da conduta do agente público não importe em penalidade a este; b) o
exposto acima, não extingue a possibilidade de o agente público respon-

der administrativamente pelos fatos constatados.

null - Recornendar a instauração de tomadas de contas especiais e pro-
mover o seu registro para fins de acornpanhamento;

nulll - Promover capacitaçáo em temas relacionados às atividades de
auditoria interna governemêntal, governança, gestâo de riscos e controles
internos;

XXIX - Planejar, coordenar, supervisionar e realizar auditorias e atuar em
conjunto com outros órgãos na defesa do patrimônio público;

XXX - Elaborar planejamento tático e operacional em alinhamento com o
planejamento estratégico da Csntroladoria Geral do MunicÍpio;

XXXI - Realizar auditorias sobre mecanismos de liderança, estratégia e

controle em políticas e processos transversais de desburocratização, ges-

tão, logística, tecnologia da informação, pessoale patrimônio;

XXXII - Desenvolver açÕes sistemáticas para o fomento de boas práticas

de governança, voltadas, em especial, à simplificaçâo adrninistrativa, mo-

dernizaçáo da gestão pública no âmbito da Administração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres e direcionamento de açóes para a bus-

ca de resultados para a sociedade;

XXXlll - Monitorar o atendimento às recomendações do Tribunal de Con-

tas constantes do parecer prévio sobre a prestaçâo de contas anualda (o)

Prefeita (o) Municipal;

XXXIV - Realizar o monitoramento da implementação das recomendações

exaradas pela Controladoria Geral do Município;

XXXV - Quantificar os benefícios financeiros e não financeiros resultantes

dos trabalhos realizados;

XXXV! -Zelar pela observância ao disposto no art. 19 desta Lei Comple.

mentar, por meio da supervisão e da coordenação da atualização e da ma-

nutenção dos dados e dos registros pertinentes.

Parágrafo único. Na hipótese de o órgão auditado náo encaminhar ou

fornecer, nos prazos concedidos pelo Controlador lnterno, os documentos

solicitados sem qualquer manifestaçâo formal que justifique tal fato, o res-

ponsável pela realização da auditoria consignará no relatório de auditoria
que o órgão auditado limitou os trabalhos de auditoria, devendo responder

administrativamente pelos fatos consignados no referido relatório.

Subseção lll Da Gerência de Promoção da lntegridade e Transparên-
cia (GGM-GPIT)

Art 15. Compete à Gerência de Promoção da Integridade e Transparên-

cia, as seguintes atribuições:

I - Estabelecer, de maneira suplementar e com à prévia aprovação do (a)

Controlador (a) Geral do Municipio, procedimentos, regras e padrões de

divulgação para a implementaçáo de ações de transparência ativa pelos

os órgão da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cá-
ceres;

ll - Supervisionar a gestão do sistema eletrônico específico para registro

de pedidos de acesso à informação, incluindo sítios na lnternet relaciona-

dos ao tema, estabelecido pelas Leis no 12.527, de 20í 1, Lei Municipal no

2.407, de 2Q14, e/ou outras normas correlatas;

lll - Supervisionar, em articulação com as unidades da Controladoria Geral

do Município, a gestão do Portal da Transparência da Administração Direta

do Poder Executivo do Município de Cáceres, incluindo sítios na Internet
relacionados ao tema;

lV - Desenvolver, coordenar, fomentar e apoiar a implementaçâo de pla-

nos, programas, projetos e noÍmas voltados à promoção e fortalecimento

da transparência, do acesso à informação, da abertura de dados, do con-

trole socia!, dos princípios de governo aberto na Administração Direta do

Poder Executivo do Município de Cáceres;
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v - Desenvolver, coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, manitorar a

implementação, execução, coordênação e monitoramento da Lei no 12'

527, de 2011, da Lei Municipal no 2.40V , de 2014, e/ou outras normas cgr-

relatas;

Vl - DeSenvplver, C66rdenar, fomentar, açOmpanhar, âpgiar' mgnitgrar

uma cultura de governo aherto baseada em políticas Sustentáveis e inova'

doras, fundamentadas na transparência, participâção e responsividade do

órgãos e entidades PÚhlicas;

Vll - Desenvllver, co)rdenar, fOmentar, acompAnhar, âp,iar' monitorAr a

implernentação da Política de Dados Abertos da Administração Direta do

Foder Executivo do Município de Cáceres;

Vlll - Oese nvolver, coordenar, fOmentar, acompanhar, apoiar, monitorar

ações que gerem resposta dos Órgáos Administração Direta do Poder Exe-

cutivo do Município de Cáceres às participaçôes da sociedade advindas

daS açÕes de transparência, acesso à informação, controle social, dados

abertos e governo âberto.

tX - Desenvolver, co1rdenar, fomentar, acAmpanhar, apoiar, monit1rar a

inplementação de planos, programas, proietos e normas voltados ao esf,'-

mulo e à vatorização do comportamento etico e do exercício da cidadania,

junto a crianças, jovens e adultos;

X - Desenvolver, coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar e

avâliar a implementação dos programas de integridade e das políticas de

prevenção da corrupçâo, ao conflito de interesses, âo nepotismo, e de pro-

moçáo e fortalecimento da conduta ética na Administração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres, ern articulação com as demais unida-

des da COntrotadoria Geraldo MunicÍpio, bem como promover e avaliar a

integridade do setor privado que po§sua relação negocial com a Adminis-

tração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

X! - Desenvolver orientaçôes, instruçÕes, enunciados, guias e manuais

voltados à implementaçâ0, aplicaçâo e aprimoramento de sistemas, pla-

nos ou progrâmas de integridade pÚblica e em relação à gestão de riscos

pâra a integridade, de prevençâo da corrupção, ao conflito de lnteresses,

ao nepotismo, e de promoção e fortalecimento da conduta ética na Admi-

nistração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres ;

Xlt - Fomentar e apoiar iniciativas para incrementar a integridade no setor

público, e no setor privado que possua relação negocialcom a Administra-

ção Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

Xlll - Desenvolver estudos e pesquisas sobre metodologias, certificações

e instrumentos voltados ao fortalecimento dos programas de integridade e

da governança corporativa de pessoas jurídicas de direito privado ;

XIV - Desenvolver, coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar e

avaliar, em articulação com aS demais unidades da Controladoria Geral

do Município, os princípios, diretrizes, programas, serviços e temas priori-

tários relacionados à prevenção da corrupção, à promoção da integridade,

do conflito de interesses, da prevenção do nepotisrno e da condutâ ética

dos orgãos da Administração Direta do Poder Executivo tJo Município de

Cácerês, em articulação com as demais unidades da CGM;

XV - Desenvolver estudoS e pesquisas sobre metodqlogias e inStrumentos

voltados fortalecimento dos sistemas, programa§ e planos de integridade,

de preverrção da corrupção, do conflito de interessês, do nepotismo e da

conduta ética na Administração Dirata do Poder Executivo do Município de

Cáceres;

XVI - Analisar consultas sobre situações de conflito de interesses envol-

vendo agentes públicos da Administraçáo Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres;

XVll " Operacionalizar o apoio às atividades relacionadas ao programa de

integridade da Controladoria Geral do Município;

Xvlll - Gerir o Painel de lntegridade Pública ê o o Sistema EletrÔnico Mu-

nicipalde Prevençáo de Conflito de lnteresses;
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XIX - Desenvolver estudos e análises de prospecso tecnológica, de meto-

dologias e de inteligência no campo da prevençáo de fraude e corrupçâo,

de forma à orientar aS açÕes de inovaçâo da Controladoria Geral ds Muni-

cipio;

XX - Subsidiar as atividades desenvolvidas pela controladoria Geral do

Município e antecipar, em situações críticas, o encaminhamento pre'

ventivo de soluçóes e o àpoio à tomada de decisão'

Parágrafo único. As ações desenvolvidas pela Gerência de Promoção da

lntegridade e Transparência relativas à Gonduta ética devem obseruar

as competências da Comissâo Municlpat de Ética Pública' COMEP,

*:o*t",stração 
Direta do Poder Executivo do lulunicípio dE Gáce'

Subseção V Da Gerência de Ouvidoria Pública {CGM'GOP}

Art 16. Para Íins do disposto nesta Lei, fica incorporada à Gontroladoria

Geraldo Município, no êxercicio de sua competência, a Ouvidoria Pública

da Administra$o Direta do Poder Executivo do Município de CáCeres.

I - para todos os fins de direito, toda a estrutura admínistrativa e funcional

da Ouvidoria Pública da Administração Direta do Poder Executivo do Mu-

nicípio de Cáceres, inclusive seus cargos e a@rvo BatrimÔnià|, ficam inte-

gralizados à Controladorie Geral do MunicÍpio;

ll- Fica preservada a remuneração dos Servidores referidos no inciso an-

terior.

Art 17. Compete à Ouvidoria Geraldo Município (OGM), as seguintes atri-

buiçôes:

I - Exercer as cornpetências de Orgão Central do Sistema de Ouvidoria da

Administração Direta do Poder Executivo do Municipio de Cáceres;

ll - Recepcionar, tratar e encaminhar as manifestaçÕes formuladas pelo

cidadão, relacionadas à sua área de atuação, aos órgãos da Administra-

ção Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres competentes;

tll - Requisitar informaçÕes e documentos, quando necessários a seus tra-

balhos ou atividades, aos órgâos ou agentes públicos da Administração

Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

lV - Encaminhar ao cidadáo aS respostas das questÕes por ele formuladas;

V - Estabelecer meios de interação permanente do cidadão com o poder

público, visando ao controle social da administraçáo pública;

Vl - Gararrtir o direito de manifestação do cidadâo na defesa de seus direi-

tos, visando à melhoria dos serviços públicos municipais;

Vll - Fazer cumprir o "âcesso à informação", avaliando a possibilidade de

atendimento das Solicitações e/ou Pedidos de informaçôes produzidas ou

custodiadas pela Administração Direta do Poder Executivo do MunicÍpio

de Cáceres, salvo as informaçÕes pessoais e as exceç§es previstas em

Lei;

Vlll - Assistir o (a) Controlador (a) Geral do Municípío na deliberação dos

recursos referidos no art. 10 da Lei Municipal no 2.407, de 2014;

lX - Acompanhar o cumprimento das decisões recursais proferidas no ânt

bito da Lei Municip al no 2.4O7 , de 2014, e encaminhar, quando necessário,

solicitação de providências aos órgãos ou agentes públicos da Administra-

ção Direta do Poder Executivo do Município de Gáceres;

X - Promover a conciliaçâo e a mediação na resoluçáo de conflitos eviden-

ciados no desempenho das atividades de ouvidoria entre cidadãos e ór-

gáos ou agentes públicos da Administraçâo Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres;

Xl - Detectar, a partir das manifestaçóes recebidas pela Gerência de Ouvi-

doria Pública, falhas e omissões acer€ da defesa dos direitos dos usuári-

os e/ou aperfeiçoamentos na prestação dos serviços, insertos à Adminis-

tração Direta do Poder Executivo do Municipio de Cáceres, e cientificá-las

ao (à) Çontrolador (a) Geral do Município;
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Xll - Propor e monitorar a adoção de medidas a corretivas e/ou preventivas
de falhas e omissÕes acerca da defesa dos direitos dos usuários e/ou

aperfeiçoamentos na prestaçâo dos serviços, insertos à Administração Di-
reta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

Xlll - Auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incom-
pativeis com os princípios de proteção e defesa do usuário do serviço pú-
blico, insertos à Administraçáo Direta do Poder Executivo do Município de
Cáceres;

XIV . Propor e monitorar formas de participação popular no acompanha-
mento e na fiscalização da prestação dos serviços públicos;

XV - Promover capacitação e o treinamento relacionados às atividades de
ouvidoria e de proteçáo e defesa do usuário de serviços públicos para os
órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Municípío de cá-
ceres;

XVI - Consolidar e divulgar estatísticas, inclusive aquelas indicativas do ni-
vel de satisfação dos usuários com os serviços públicos prestados no âm-
bito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de cáceres.

Segão lV Do nível de apoio estratégico e especializado

Art. í8. Compete à Unidade Setorial de Controle lnterno (UNISECI), as
seg u intes atribu içôes :

! - Elaborar e submeter à aprovação da controladoria Geral do Município,
do Plano Anual de Acompanhamento dos Controles lnternos (pAACl) e,

se for o ceso, solicitar à CGM orientações paê a elaboração deste;

ll - Realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por
equipes de auditoria;

lll - Prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela controlado-
ria Geraldo Municipio;

lv - Goordenar o processo de elaboraçáo dos Planos de Ação ou pranos

de Providências, ao tomar ciência do produto de auditoria interna, analisa-
rá as recomendações, comunicando cada uma das áreas envolvidas, os
quesitos de acordo com as competências, para que, dentro de suas esfe-
ras de responsabilidade, apresentem ações saneadoras das falhas apon-
tadas no produto de auditoria interna.

v - Acompanhar a implementação das recomendações emitidas petos ór,
gãos de controle lnterno e Externo por meio dos planos de Ação ou pla-
nos de Providências;

vl - observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pela contro-
ladoria Geral do Município, relativas às atividades de controle !nterno;

vll - Elaborar relatório de suas atividades e encaminhar à controladoria
Geraldo Municipio.

CAP|TULO VI DAS VEDAçÕES E GARANTIAS

Art. 19. É vedada a indicação e norneação para o exercício de função ou
cargo relacionado com o Sistema de controle lnterno, do sistema de cor-
reição e do sistema de ouvidoria da Administraçáo Direta do poder Exe-
cutivo do Município de cáceres, de pessoas que tenham sido, nos últimos
5 (cinco) anos:

I - Responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pe-
los Tribunais de Contas;

ll - Punidas, por decisáo da qual não caiba recurso na esfera administrati-
va, em processo disciplinar, por ato Iesivo ao patrimônio público, em qual-
quer esfera de governo;

lll - condenadas em processo por prática de crime contra a Administração
Pública, capitulado nos Títulos ll e Xl da Parte Especialdo código penal

Brasileiro, na Lei n" 7.492, de '16 de junho de 1986, ou por ato de improbF
dade administrativa previsto na Lei n" 8.429, de 02 de junho de 1g92.

Art. 20. Alem dos impedimentos capitulados no Estatuts dos servidores
Públicos Municipais, é vedado aos servidores públicos da Gontroladoria
Geral do Município exercer:

I - Atividade político-partidária; ll - Patrocinar causa contra a Administraçâo
Pública Municipal.

Art 2í. Fica vedada a participação de agentes púbficos loiados na con-
troladoria Geraldo Município e nas Unidades Setoriais de Gontrole tnterno
em comissões inerentes a procedimentos correcionais, em comissões pro-
cessantes de tomadas de contas especiais, e em defeSaS datívas.

ArL 22. Fica vedada a participação de agentes públicos lotados nas Uni-
dades Setoriais de Controle lnterno em funÉes de autorizaçáo, aprova-

ção, execuÉo e contabifização.

AtL 23. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonega-
do aos serviços da Controladoria Gera! do Município, n0 exercicio das
atribuições inerentes às atividades do sistema de controle lnterno e do
Sistema de Ouvidoria.

Parágrafo único. O agente püblico que, por ação ou omissáo, Çau$ar ern-
baraço, constrangirnento ou obstáculo à atuação dos órgãos Centrais do
Sistema de Controle lnterno e do Sistema de Ouvidoria no desempenho
de suas funções institucionais, ficará sujeito à responpabilização adminis-
trativa, civile penal.

AtL 24. Quando houver limitação da açáo dos servidores públicos da Con-
troladoria Geral do Municipio, o fato deverá ser comunicado formalmen-
te ao (a) Controlador (a) Geral do Município, solicitando as providências

cabíveis pare que esta seja cessada.

AÉ 25. O agente público que exercer funções relacionadas com o Sistema
de controle lnterno e do sistema de ouvidoria da Administraçâo Direta
do Poder Executivo do Município de cáceres deverá guardar sigilo sobre
dados e infopações obtidas em decorrência do exercício de suas atribui-
çÕes e pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os para
elaboraçâo de relatórios e pareceres destinados ao (à) controlador (a) Ge.
ral do Município, a (ao) Prefeita (o) Municipal, ao titular da unidade admi-
nistrativa na qualse procederam as constataçóes e ao Ministério público

e/ou Tribunal de Contas, se for o caso.

CAPíTULO V DAS D|SPOS|çÕES GERAT§

Art 26. A Administração Direta do Poder Executivo do Município de cá-
ceres manterá no quadro permanente da Controladoria Gera!do Município
os cargos de Controlador lnterno e Ouvidor, ambos, a serem ocupados em
quantidade suficiente para o exercício das atribuiçôes a ele inerentes e por
servidores públicos que possuam formação de nívelsuperior, quais sejam
as áreas:

| - controlador lnterno: Administração, ciências contábeis, Engenharia cF
vil, Direito e Economia.

ll - Ouvidor: Em qualquer área.

AÍL 27. A nova estrutura entrará em funcionamento, gradativamente, na
medida da implantaçâo das unidades, observando ainda a disponibilidade
de recursos materiais e/ou de pessoal.

Parágrafo único. Após a publicaçâo desta Lei Complementar, é de im.
plantaçâo automática as unidades previstas na alínea "â" do inciso t, alí-
neas "a" e "C'do inciso lll, e alínea "a" do inciso lV, todas, do art. 30 desta
Lei Gomplementar.

Art 28. As despesas da controladoria Geraldo Município correrão à conr.a

de dotações próprias, Íixadas anualmente no orçêmento do Município de
Cáceres.

Art 29. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publica-

ção e revoga todas as disposições em contrário, em especial, os artigos
12 e 13 da Lei Complementar no 1 15 de 24 dejulho de 2017.

Cáceres-MT, 08 de outubro de 2021.
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ANTÔNIA ELIENÉ LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO I ÊSTRUTURÂ ORGANIZACIONAL BÁSICA E SETORIAL

(parágrafo único do art. 30 desta Lei Complementar)

sEcRETARtA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO
PROGESSO SETETIVO SIMPLIFICADO NO OAilzOz'I EDITAL

COM PLEMENTA R NO A7 61 2A21

A Secretaria Muriicipalde Educação de Cáceres'MT, no uso de suas atri-

buições legais, visando atender os PrincÍpios Constitucionais da Legalida-

de, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, e:

CONSIDÉRANDO o que consta no Processo n" 5.677 de 17 de fevereiro

de2021;

CONSIDERANDO as atribuições da Comissâo Paritária, responsávelpela

condução do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria no

097 de 28 de janeiro de 2021;

RESOLVE:

l- CONVOCAR os candidatos classificados no Processo Setetivo Simpli-

ficado no 005/2019, para comparecer na Secretaria Municipal de Educa-

ção, situada na Avenida Getúlio Vargas, n' 838, Bairro Santa lsabel, ao

lado da Secretarla Municipal de Saúde, no dia 15l10l2$2,il às 08 horas,
para compor o quádro de vagas apresentado por esta secretaria, confor-

nie relaçâo de convocação no Anexo I deste edital;

tl- INFORMAR que para ser contratado, no dia da lotação o candidato de-

verá apresentar côpias de documentos pessoais e afins, conforme Anexo

ll.

Cáceres, 14 de Outubro de 2A21.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educaçâo

DATA: 15I1OI2O21A PARTIR DAS O8:OO HORAS ATÉ AS í3:OO HO.

RAS.

ESCOLA§ URBANAS

LETRAS

GEOGRAFIA

NUTRICIONISTA EDUCACIONAL

ESCOLAS DO CAMPO

E.IVI. PAULO FREIRE - NUCLEO PAIOL

HISTORIA

íat 
^QQ NOME

DAT'À '

NASC ,

08 LIDIA GARCIA DE FARIA 21 1 961 851 20 11t121
1989

09, JAIRO GARCIA OLIVEIRA 2:1t285:6:8'ig2í
tr3LAz,l
1989',,

10 JUCINETE ASSUNÇAO ARRUDA DE
SOUZA 2155781612 03t05t

1967

11 RO§ILDA HOLANDA DA SITVA 71i41V44 219 í9/03/
1968

Àqa NOME PROTOC0TO .DATAi.NASC

1 JOCIANO PORTUGAL DE JESUS 21434284322 18t11t1995
12 AYARA DA SILVA RIBEIRO 212791'8345 26/10/1996

21389282530

CLASS NOME PROTOCOLO IATA NASC
4
I MARILENE DE SOUZA SILVA 21 1 95383901 16/05/1 983

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

d ia riom u n icipa l. orglmt/arn m' www. arnm. o rg. br

Í1:t Â§.R PROTOCOT-O DATA. '

NASC',' '

08 MARLI OLIVEIRA DA SILVA 21142285924 19t08t
1971

69
28l04l'
í97t:

70 NELI FERREIRA MACHADO 21125682542 26t06t
1 980

71 21 1 3316411 0 201081
1984::

72 GIRLÂINE CEZARIO CORREA 2174183936 a7l06t
1986

/.,:,,::,
21.1,3998í 3í6 3711;,21",'

i|987 ,,,

74 DARLENE FLORIANO DÊ OLIVEIRA 2188183855 271111
1990

75,'
15l15l
't:gg::l: :

ANEXO II

SECRETARIA MUNICIPAL DE ApniltNlSTRAçÃo
AVISO DE ADJUOICAçÃO - CONCORRÊNCIA PUBLICA No 01í202í

o MUNICÍPIo DE CÁCERES, Estado de Mato Grosso por intermédio da

Comissão Permanente de Lieitação - CPL torna pÚblico, a Adjudicação

da ticitação na modatidade coNcoRRÊNclA PÚBLlcA, do tipo MENOR

PREÇO POR LOTE objetivando a Contratação de empresâ e§pecializada

em engenharia visando execução e obras de Pavimentação tipo TSD -

Tratamento Superficial Duplo e cape selante, drenagem, sinalização e

passeio público, nas ruas dos Éxpedicionários, José Souto Faria; ruas

Tuiuirirs, Anhumas e Travessa da Luz; ruas dos bairros Sáo Luiz da Ponte

e Santa Cruz; Ruas A e B e Av. Brasil; Rua Ametista; Rua Tuiuiús; Avenida

dos Estados; Rua João Albuquerque e Avenida Alexandre Pedro Lacerda

Rua D, Rua B, Rua H e Rua G; no Município de Cáceres, confôrme con-

cliçÕes estabelecidas no edital e Termo de Referência, adotando o regime

de empreitada por menor preço global por lote.
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.W:
ESTADO DE NIATO GROSSO

PRETEITTIRA MUNICIPAT DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI NO 2.99I DE 08 DE OUTUBRO DEàO2L

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicio,al Especial em favor do serviço de sanea-
mento Ambiental Águas do Pant antal.,,

A PREFEITA MUNICIPAT DE cÁcERES, ESTADo DE MATO GRosSo: no uso das prer-
rogativas que the são estabelecidas pelo art.7L,inciso IV, da Lei Orgânica Municip al,fazsaber
que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 10 Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor c1e Rg,

1.147.500,00 (um milhão cento e quarenta e sete mil e quinhentos reais).

Ltt.2o O crédito preconrzado no art.'1" desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar
cobrir despesas do. Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, pela inclusão de .

projeto, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, ele-
mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características finalceiras e fulci-
onal-programáticas:
Orgão: 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBTENTAL AGUAS DO PAN]TANAL
Unidacle: 18 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL
Função: 17 -SANEAMENTO

Subfunçào: 512 - SANEAMENTO BASICO URBANO
Prograrna: 1OO7 - GESTÃO DE EXCELÊNCM
Proj/Atividade: 2211 - MAN. E ENC. CO]VI AS ATIVIDADES

Natureza da Despesa I for,É ae ftec.,nsos Valor R$
3.3.90.39.00 3.00 7,747.500,00

Fonte: 0.3.00.000000 1L0.000 Superávit Financeiro

AÍt. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o artigo l-o serão cobertos com
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020 do Serviço de Sa-
neamento Ambiental Águas do Pantanal.

ffi

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lrei n" 2.91.6, de 23 de dezembro de
2020-LOA/2021, Lei no 2.91.5, d" 2g de.dezembro de 2020-bDe/212l e Lei n" 2.61g, de j.9 de
dezembro de 2017-PPA/2018-ZOZ'1. e suas alterações. -r'

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 08 de outubro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N'2.99I DE 08 DE OUTUBRO DE 2O2I
Avenida Brasil n' t 19 - CEP-7E.200.000 Fone/FAX:(065) 3ZZ3-t939

Bairro Jiudim Celeste - Cáceres - Mato Grcsso.
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ffi

XVl. lnstruir recursos relativos à fase de classificação e submetê-los à au-
toridade superior para decisão;

XVll. Adjudicar o objeto vencedor da ticitação e encaminhar a autoridade
superior à homologação do processo;

xvlll. Publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório para a área
responsável;

XlX. Disponibilizar meios tecnológicos, estruturais e materiais para realiza-
ção da sessão:

XX. Exercer outras atividades compatíveis com a finatidade da cpl.
4ft. 40 Fica designado como presidente da conrissão pernranente de Lici-
tações, o servidor RENAN DE BARROS coRDElRo, destinado a promo-
ver o julgamento das propostas que forem apresentadas nas licitações a
serem realizadas pelo serviço de saneamento Ambiental Aguas do pan-

tanal;

Parágrafo unico - constituem atritouiçÕes exclusivas do presidente da co-
nrissão Permanente de Licitações do serviço de Saneamento Ambiental
Aguas do Pantanal:

l. Representar oficialmente a comissão, prestando as informaçôes que se

ll. Elaborar as minutas dos editais, com base na justiÍicativa, termo de refe-
rência, e demais informaçôes constantes dos processos, além de aprovar
a programação das licitaçôes e as pautas das reuniões;

lll. convocar os demais membros da comissão para participação nas reu-
niões, com antecedência rnínima de 24 (vinte e quatro) horas;

lv. Anunciar as deliberações da cornissão permanente de Licitações;

V. convocar equipes técnicas setoriais, dependendo da natureza da lici-
taçáo, da qualidade, da complexidade ou especializaçáo do bem, obra ou
serviço enr licitação, para participaçâo do procedimento licítatório que a
nrotivou, quando necessárias;

vl. Resolver sobre esclarecimentos/impugnações apresentados por inte-
ressados quanto aos termos do edital, submetendo, caso necessário, sua
deliberação à autoridade superior, e modificá-lo quando procedente a im-
pugnaçF9;

Vll. Convocar e presidir as reuniões, abrir e encerrar as sessóes;

Vlll. coordenar os trabalhos, promovendo os meios necessários para o
funcionamento da comissão e o exato cumprimento das Leis, Decretos,
Reg ulamentos e I nstruções re lativos aos proced imentos Iicitatórios;

lX. Promover diligências, determinadas a esclarecer ou complenrentar a
instrução dos processos licitatorios;

X. Encaminhar à autoridade superior os recursos devidamente instruídos
para decisão;

Xl. Propor à autoridade superior o processo para homotogação e a adjudi-
caçáo do objeto vencedor da licitação;

Xll. Prestar informações em mandado de segurança impetrado contra ato
do Presidente da Comissão Permanente de Licitaçôes;

Xlll. Assinar os editais de Licitaçôes;

Xlv. Encaminhar processos à Assessora Jurídica para analise dos recur-
sos interpostos contra ato da comissão Permanente de Licitações;

XV. Realizar outras atribuiçÕes listadas na Lei Federat no 8.666/19g3;

XVl. Apresentar à autoridade superior relatorio anual dos trabalhos reali-
zado pela Cornissâo.

Art:,.51'Ficam designados.como pregoeiros da Cornissão permanente de
LicitaçÕes, os servidores, ROSAIR SANTANA DE OLIVEIRA E VINICIUS
LEAL VtEIRA.

Parágrafo Unico:As atribuiçôes dos Pregoeiros incluem:

l. A coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do pro-
cedimento licitatório;

ll. Elaborar as minutas dos editais, tendo como base a justificativa, o termo
de referência e demais informações constantes nos processos;

lll. o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos docu-
méntos que comprovem a existência de poderes para a fornraçáo de pro-
postas, e os demais atos inerentes ao certame;

lV. o recebimento de declaração dos licitantes do pleno atendimento aos
requisitos de habilitação, bem como dos envelopes-propostas de preços e
dos envelopes-documentos de habilitação;

v. A abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das
propostas cujo objeto não atenda às especificaçÕes, prazos e condições
fixadas no edital;

Vl. A seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observa-
do o disposto nos incisos Vlle lX, do artigo 40, da Lei no 10.52012002;

vll. A classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a
decisão motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço;

Vlll. A negociação do preço com vistas à sua reduçâo;

lX. A análise dos documentos de habilitaçáo do autor da oferta do melhor
preço;

X. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido mani-
festação de recorrer por parte de algum licitante;

Xl. A elaboraçáo da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de
outros elementos, o registro:

a. Do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na
sessão:

b. Das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas
para a etapa de lances;

c. Dos lances e da classiÍicação das ofertas;

d. Da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;

e. Da negociaçâo do preço;

f. Da análise dos documentos de habilitação;

g. Da manifestação de intenção do licitante interessado en'r recorrer, se
houver, com a correspondente motivação;

xll. o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adju-
dicação, à autoridade competente, visando à homologação do certame e a
contrataçáo;

Xlll. Propor a revogação ou anulação do processCI à autoridade competen-
te.

Art. 60 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 70 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos
retroagem a 1311U2A21.

PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

Cáceres/MT, 14 de outubro de 2A21.

MARIAAPARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA

Diretora Executiva

PROCURADORIA GERAL DO MUNtCIPtO
LEI NO 2.99í, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abedura de crédito Adicional Especi-
al em favor do serviço de saneamento AmbientalÁguas do pantanat.

A PREFEITA MUNICTPAL DE GÁCERES, ESTADO DE MATO GRO§SO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso tV,
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da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáeeres'

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicidf;al Especial no

valor de R$ 1.147.500,00 (um milhão cento e quarenta e sete mil e qui-

nhentos reais).

Art. 2o O credito preconizado no aft. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-

mente a possibilitar cobrir despesas do Serviço de Saneamento Ambieçtal

Aguas do pantanal, pela inclusão de projeto, categoria eoonômiôd; *.u,
po de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos cJg{6S'.

pesas, fonte de recursos e terão as seguintes características finartce'ras ê

fu n ciona l-prog ramáticas:

iorgao:
õA:EERVIEõ DÊ SANÉAMENTO AMBIENTAL AGUAS
DO PANTANAL

Unidade: T8=ERVIEO DÉ SRruTRUCNTO AMBIENTAL AGUAS
DO PANTANAL -

Função: lT.SANEAMENTO
SubfunÇão: 5í2. sANÉAMEMTO BASICO URBANO
Proqrama: ffirXcÉLÊrucn t

'Ativida- 2211 - MAN. E ENC. COM AS ATIVIDADES

Ü!:XTÍ: 
o' 

lronte de Recursos 
lyato':ns

3:3'.e0je.dô-- Jg.ôô 11.147.500,00

Fonte: 0.3.00.000000 í í0.000 Superávit Financeiro

AÉ. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito quê trata o artigo 1o

serão cobertos com Superávit Financeiro apurado no Batanço Patrimoniãl

do exercício de2O2Odo Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pan-

tanal,

Aft.40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2O2O-LON2O21, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDOPA21 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017'PPN

201 8-2021 e suas alteraçôes.

Art. 5" Esta Leientrará em vigor na data de sua publicaçã0.

Cáceres/MT, 08 de outubro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.992, DE 08 DE OUTUBRO DE 202í

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional EspecF

al em favor do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

A PREFEITA MUNTCIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que Ihe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Aft. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 66.OOO,O0 (sessenta e seis mil reais).

Aft. 20 O credito preconizado no art. 1o desta Leidestinar-se-á especifica-

mente a possibilitar cobrir despesas do Serviço de Saneamento Ambiental

Aguas do Pantanal, pela inclusâo de projeto, categoria econômica, grupo

de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despe-

sas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e

fu n ciona l-prog ramáticas:

í8 - SÉRViÇo úÉ saneAMENro AMBIENTAL AGUAs Do PAN-
TANAL

1007 - GEST

512. SANEAMENTO BAS!CO URBANO

d iariomu n icipal. org/mt/amm' www. amm. org. br Assinado Digitalmente

Natureza de De§pêsa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.50.43.00 1.00 66.000,00

Art. 3'Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o artigo 1o

,será coberto nos termos do item lll, parágrafo 1o, do artigo 43, da Lei n'

432A de fi de março de 1964, mediante anulação parcial da (s) seguinte

(s) dotâçao (s) orçamentária (s):

Art 40 O CrffFo Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de Oezeni\o de 202&LOA12021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO\2O21 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2A17'PPN

201 8-2021 e suas alteraçÕes.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 08 de outubro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

DECRETO NO. 831 DE íO DE OUTUBRO DE 2021.

'Altera o Decreto Municipal no 734, de 1o de setembro de 2021. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no usc de suas atribuições legais que lhe confere o arl.74, inciso Vlll da

Lei Ofgânica Municipal, e;
-i'b

CONSIÓERI{NDO o que consta no Processo submetido ao Memorando no

25.122 de 12 de agosto de 2021;

RESOLVE:

Art. 10 Os artigos 40 e 50, do Decreto Municipal no 734, de 1o de setembro

de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4o Os servidores públicos municipais, lotados na Secretaria Municipal

de Educação, deverão curnprir sua jornada de trabalho na modalidade pre-

sencialapós vacinaçáo com a primeira dose da vacina contra COVID-19'

Parágrafo único. Os profissionais que não se vacinaram contra CO-

VID-19 devem apresentar justificativa, com comprovação rnédica, referen-

te à impossibilidade da vacinação.

Art.SoOs servidores públicos municipais, lotados na Secretaria Mrrnicipal

de Educação, pertencentes ao grupo de risco, deverão cunrprir sua jorna-

da de trabalho na modalidade presencial apos a vacinação com a segunda

dose da vacina contra COVID-19.

Parágrafo único. "Os profissionais que nâo se vacinaranr contra CO-

VID-19, devem apresentar justificativa, com comprovaçáo médica, referen-

te à impossibilidade da vacinação."

Art.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Prefeitura Municipal de Cáceres, 1' de outubro de 2021 .

ANTÔNN EUENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PRocuRaDoRIA GERAL Do MuNrcÍplo

LEI N',2.992. DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.

"Dispõe sobre autorização para abertura
de Crédito Adicional Especial ern favor
do Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal."

A PITEFEITA MUNICIPAI DE cÁcERES, ESTADo DE MAT0 GRosso: no us' das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV da Lei Orgânica Municip al, fazsaber
que a Câmara Municipal cle Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. L0 Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 66.000,00
(sessenta e seis mil reais).

Art.20 O crédito preconizado no art. Lo desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar
cobrir despesas do Serviço de Sanearnento Ambiental Águas clo Pantanal, pela inclusão cie
projeto, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, ele-
mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeíras e funci-
onal-programáticas:

Ôrgão: 04 - sERVrçO pE SANEAMENTO
Unidade: 18 - SERVIçO DE SANEAMENT
Função: lT.SANEAMENTO
Subfunção: 5I2- SANEAMENTO BÁSICO UN.TENO
Programa: 1OO7 - GESTÃO DE EXCELÊNCIA
ProjlAtividade: 22s2 - REssocrAlrzAÇ4q

Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.50.43.00 1.00 66.000,00

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o artigo L" será coberto nos
termos do item lll,pNá,grafo Lo, do artigo 43, dalei no 4.320 de17 de março de \g64,rnediante
anulação parcial da (s) seguinte (s) dotação (s) orçamentária (s):

LEI N" 2.992D8 08 DE OI.J-TUBRO DE 2O2I
Avenida Brasil n" I 19 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(06il 3223-1939

Bairro.Tardirn Celeste - Các'eres - Mato Crosso,
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Órgão:
04 - sERVrÇO DE SANEAMENTO Aú
NAt

Unidade:
18 - sERVIÇo DE SANEAMENTo AMBffi pANrA-
NAt

Função: lT.SANEAMENTO
Subfunção: 512- SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 7OO7 - GESTÃO DE EXCELÊNCIA
ProjlAtividade: 227.1, - MAN E ENC C AS ATIVIDADES

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.35.00 1.00 66.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADOR.IA GERAL DO MI.INICÍPIO

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.916, de 23 de dezernbro de

ZüZA-LOA/ZAZ1,Lei rf Z.g:rl,de 23 de dezembro de 2020-LDO/2A21, e Lei n" 2.618, de 19 de

dezembro de 2a]7-PPA/2018-2021" e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáeeres/MT, 0B de outubro de 2021'

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita MuniciPal de Cáceres

LEI N" Z.992DE 08 DE OUTUBRO DE 2O2I

Avenida Brasil nu 119 - CEP-7§'200,000 Fone/FAX:(065) 32?3'1939

Boirro.Tu'dinr Celeste - Cáceres - Mato Croslo'
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da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 1.147.500,00 (um milhão cento e quarenta e sete mil e qui-

nhentos reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-
mente a possibilitar cobrir despesas do Serviço de Saneamento Ambiental
Aguas do Pantanal, pela inclusáo de projeto, categoria econômica, gru-
po de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de des-
pesas, fonte de recursos e terâo as seguintes características financeiras e
fu ncional-prog ramáticas:

Fonte: 0.3.00.000000 í 10.000 Superávit Financeiro

Art. 3' Os recqrsos necessários à abertura do crédito que trata o artigo 1o

serão cobertos com Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial

do exercício de2O2O do Serviço de Saneamento AmbientalAguas do Pan-

tanal.

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2O2O-LON2O21, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO|2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPN

201 8-2021 e suas alteraçÕes.

Art. 5" Esta Leientrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Cáceres/MT, 08 de outubro de 2021.

ANTÔNh ELIENE LTBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.992, DE 08 DE OUTUBRO DE 202í

"Dispôe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional EspecF

al em favor do Serviço de Saneamento AmbientalÁguas do Pantanat.

A PREFEITA II'IUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que Ihe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica aberto, no orçamento vígente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 6ô.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Att. 2D O crédito preconizado no art. 1o desta Leidestinar-se-á especifica'

mente a possibilitar cobrir despesas do Serviço de Saneamento Ambiental

Aguas do Pantanal, pela indusão de p§eto, categoria econômica, grupo

de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despe-

Sas, fonte de recursos e teráo as seguintes caraCteríSticas financeiras e

Íu nciona l-prog ramáticas;

Orgão;

Unidade: í8 - SERVTçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PAN-
TANAL

Função;
Subfunção: 5í2. SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Proqrama: íú?';'êlÉ§reo,, DE: EXGÊtÊNclA
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Proj/AtivÍda- 12252 - RESSOGTAUZAÇÃO DAS PESSOAS PR|VADAS DE L!-
: iBERDADE
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ArL 3'Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o artigo 1o

será coberto nos termos do item ll!, parágrafo 10, do artigo 43, da Lei n"
4.320 de 17 de março de 1964, mediante anulaçáo parcial da (s) seguinte
(s) dotação (s) orçamentária (s):

ArL 40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de2020-LON2021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO|2A21 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPN

ZO1ü2O21 e suas akeraçÕes.

AÉ 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 08 de outubro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

DECRETO NO.831 DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

'Altera o Decreto Municipal no 734, de 1o de setembro de 2021. "

A PREFEITA MUNTCIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuiçoes tegais que lhe confere o aft.74, inciso Vlll da

Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando no

25.122 de 12 de agosto de 2021:

RESOLVE:

Art ío Os artigos 40 e 50, do Decreto Municipal no 734, de 1o de setembro

de 2021, passâm a vigorar com a seguinte redaçáo:

'Art.40 Os servidores públicos municipais, lotados na Secretaria Municipal

de Educação, deverão cumprir sua jornada de trabalho na modalidade pre-

sencialapós vacinação com a primeira dose da vacina contra COV!D.19.

Parágrafo único. Os profissionais que não se vacinaram contra CO-

VID-19 devem apresentar justificativa, com comprovação rnédica, referen-

te à irnpossibitidade da vacinação.

AÉSoOs seruidores públicos municipais, lotados na Secretaria Municipal

de Educação, pertencentes ao grupo de risco, deverâo cumprir sua jorna-

da de trabalho na modalidade presencialapos a vacinação com a segunda

dose da vacina contra COVID-19.

Parágrafo único. "Os profissionais que não se vacinaram contra CO-

VID'19, devem apresentar justificativa, com comprovaçâo médica, referen-

te à impossibilidade da vacinaçáo."

Arí 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 1" de outubro de 2O21.

ANTÔNIA ELIENE LTBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

Órsãô: 04 - SERVIçO DE SANEAMENÍO AMBTENTAL AGUAS DO
PANTANAL

Unidade: í8 - SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁOUeS OO
PANTANAL

FünCâo: 17 -SÀNEAMENTO

Subfunção: 5í2. §ANEAMENTO BÁSIÇO URBANO
Proqrama: IOOT - GESTÃO EE EXCELÉNCIA
Proi/Atividade: 2211- MAN E ENC C AS ATIVIDADES

i3::** 
da Des- 

Ironr. o. Rêcunsos lvaur ns

3.3.90.35.00 11.00 166.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 2.993. DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Cré-
dito Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Agriculfura e Desenvolvimento
Econômico e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁcEREs, ESTADO DE MATo GRosso: no uso das prer-
rogativas que the são estabelecidas pelo art.74, inciso IV da Lei Orgânica Municip al, fazsaber
que a Câmara Municipal de Cáceres-Ml aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.SSL,90
(três mil quinhentos e cinquenta e um reais e noventa centavos).

Art. 2" O crédito preconizado no art. l-" desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar
cobrir despesas, pela inclusão do projeto, categoria econômica, grrpo de natur 

"ru 
à"despesa,

modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes earac-
terísticas funcionai

AÍt. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2" d.ecorrem do supe-
rávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.

AÍt. 40 A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo, Modalidade de Apti-
cação e Elemento cle Despesa, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial passa a integrar
a Lei n" 2.9'l-6, de 23 de dezembro de 2A20-LOA/ 2021, Lei no 2.915, de 23 de deãembro de ZAZA-
LDO/2021 e Lei n" 2.6'1,8, de 19 de dezernbro de 2017-PPA/201,8-202'1, e suas alterações.

AÍt. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câceresf MT, '1,4 de outubro de 202L.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 2.993D814 DE OUTUBRO DE 2O2T
Avenida Brasil n" 119 - CEP-7S.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Baino .Iardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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uncionais-programáticas financeiras :

Orgão: 11 . SEC. MUN. DE AGRICULTURA E DESENVOT,VT
Unidad.e: 01 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA
Função: 20 - AFricultura
Subfunção: _122 - ea*i"irtruça" C.ryt
Programa:
Proj/Atividade: 1..254- TMPLANTAçÃO DA UNTDADE TECr.{iC

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.9A.93 Indenizações e
Restituições

(3.00) Recursos Orclinários 2.040,00

4.4.90.93 Indenizações e

Restituições
(3.33) outras TransÍerências de Convênios ou eontratos de
Repasse do Estado (não relacionados à educação / saude/ as-
sistência soci4l)

'1".486,05

4.4.9A.% Indenizações e
Restituições

(3.33) outras Transferências de convênios ou contratos áã
Repasse do Estado (não relacionados à educação /saudef as-
sistência social) -Rendimento de aplicação

25,95
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas;

{ ANTONTA ELTENE LTBERATO D|AS (CpF 5ô6.XXX.XXX49) em 15t10t202108:09:08 (GMT-04:00)
Papôl: Assinante
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APRE§ENTAçÃO

DIRETORIA DA AMM B!ÊNIO 202112023

Presidente de hlonra: José Eduardo Botelho

Presidente: Neurilan Fraga (PL) - Ex-prefeito de Nortelândia

primeiro Vice-presidente: Janailza Taveira Leite (Soiidariedade)- prefeita de São Félix do Araguaia

segundo Vice-Fresidente: Marcelo de Aquino (PL) - prefeito de General Carneiro

Terceiro Vice-Presidente: Marilza Augusta de Oliveira (MDB)- prefeita de Nova Brasilândia

Quarto Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski (PL)- prefeito de ltanhangá

Quinto Vice-Presidente: Valdecio Luiz da Costa (FL)'preíeito de Dom Aquino

Secretárlo Geral: Daniel Rosa do Lago (PDT) - Prefeito de Porto Alegre do Norte

Frimeiro §ecretário: Leocir Hanel (PSDB) - prefeito de Nobres

SegunClo $ocretário: José Guedes de Souza (MDB) - prefeito rle Rondolândia

Tesoureiro Geral: Silmar de Ssuza Gonçalves (DEM) - prefeito de Nossa §enhora do Livramento

Frlnieiro Tesoureiro: Alex Steves tserto (Soliclariedade) - prefeito de Rosário OesÍe

§egundo Tesoureiro: Altamir Kurten (PSDB) - prefeito de Cláudia

Conselho Fistal:

1o Jacob Andre BringsKen (MDB) - prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade

20 Márcio Conceição Nunes de Aguiar (PSB) - prefeito de Cocalinho

30 Jaclilson Alves de Souza (Republicanos)- prefeito de Gurvelândia

Suplentes Fiscais:

ío Héetor Avares Bezerra (PSL) - prefeito de Mirassol D'Oeste

2o Ederson Figueiredo (PP) - prefeito de Arenápolis

3o Julio Cesar dos Santos (MDB) - prefeito de Apiacás

Gerente de Comunicação
Malu Sousa

Responsável pelo Jomal OficlalAMM
Noides Cenio da Silva

(651 2123-1200 - (65) I se31-8446

Entre em Contato: jornaloficial@amrn.org.br (65) - 2123' 1270

O Diário OÍicialdos Municípios do Estado do Mato Grosso

é uma solução vÕltádâ à modernização e transparência dâ gestão municipal

d iario nru n icipal. orgÍirt/a nl m . wu/w.am m. o rg. br Assinado Digitalmente
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PREFEITURA MUNI§IPAL DE cÁccmgs

LEI NO 2.993, DE í4 DE OUTUBRO DÊ 202.t

LEI NO 2.093, DE í4 OE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobrê aÜtorizaçâo para abêíura de crédlto Adlcionâl Espêcial êm Íavor da secÍGtâri. lluniclpal dê Agrtculturâ e DêaênvolvimentoEconômiêo e dá outÍas providências.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcEREs, EsÍADo DE MATo GRosso: no uso das prêrogativas quê lhe são êstrâb6lêcidas pêlo art, 74, inciso lv, daLei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipãl de Các€res.MT, apro\rou e eu sanc,ono a prêsentê Lei:
art' 1o Fica aberto, no orçâmento ügente, crédito Adicionâl Esp€cial no valor dê Rg 3.55í,90 (úês mil quinhentos e cinquentrâ e um reais e novenbceniavo6),

&L 20 o cédito preconizado no art. ío desta Lêi desünar-se-á espêciÍicamente a possibiliüar cobÍlr despesas, pela inclusão do pÍpjeto, categorlaeconômica, grupo de nafureza de despesa, modalidade de aplicação, êlementos de despesas, fontê de reçursos e terão as seguintes características
fu ncionais-programáticas financêiras:

c. MUN. oe aGRieüu E DESENVOT\NMENTõ

- Desenvolvimento Êôonomico
DA UNIDADE TECNICA DE

(3.00) Recursos Ordinários

5.dgiàgg'SiàLi.*fffigf,r$de õon raõioüqoq.ããiíüÇaça;

1.L?9,93_ t na enEa çoesã

;L?9,91IndenizáfÕêõã

.4.90.93 lndenizàções e t)outras-Trááffi
eiqssistência social) -Rendimento dã

ou_Contrato. d.

arl 3o os recursos necessáÍios à abêrtura do cÍédito de que kata o art 20 dêcoÍrêm do superávit Íinancêko apurado em Balanço patrimonial do exêrcÍcioanterior.

AÉ 40 A indu§ão de P@jeto Atividade, categorla Econômica, Grupo, Modalidade de AplicaÉo e Elemento de D$pesa, contida nesta Lei, o créditoAdicional Espsclal paasa a integrar a Lei nô 2,9'16' de 23 de dezembÍo de 202çLoN2o2í, Lêl no 2.91s, dÊ 23 de dezembro de 2o2o-LDo/202í E Lei no2.6í8, ds 19 de dezêmbro de 20,t7-ppÂ/201&2021 e suas atterações.

AÉ 5' Esta Lêl sntrará êm vlgor na data de sua publicação.

CácsreíMT, 14 dê outubro de 2021.

ANTôNn ELTENE L|BERATo DtaS

Prefulta Munlclpal ds Cáccres

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente
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